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TEXTO ACTUAL ^ EMENDAS PROPOSTAS TEXTO MODIFICADO 

CONSTITUIÇÃO CONSTITUIÇÃO 

DA DA 

REPIIBLÜ iS ESTADOS ÜNIDOS DO BRÀSIL 

Nós, os Representantes do Povo 

Brasileiro, reunidos em Congresso 

Constituinte, para organizar um 

regimen livre e democrático, es- 

tabelecemos, decretamos e pro- 

mulgamos a seguinte 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

DOS ESTADOS UNIDOS DO 

TITULO I 

Da organização federal 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. Io. A Nação Brasileira adopta 
como fôrma de governo, sob o regimen 
representativo, a Republica Federativa, 
proclamada a 15 de novembro de 1889, 
e constitue-se, por união perpetua e 
indissolúvel das suas antigas províncias, 
em Estados Unidos do Brasil. 

Art. 2o. Cada uma das antigas pro- 
víncias formará um Estado, e o antigo 
município neutro constituirá o Districto 
Federal, continuando a ser a capital da 
União, emquanto não se der execução ao 
disposto no artigo seguinte. 

Art. 3o. Fica pertencendo á União no 
planalto central da Republica, uma zona 
de 14.400 kilometros quadrados, que será 
opportunamente demarcada, para nella 
estabelecer-se a futura Capital Federal. 

Paragrapho único. Effectuada a mu- 
dança da capital, o actual Districto 
Federal passará a constituir um Estado. 

Art. 4o. Os Estados podem encor- 
porar-se entre si, subdividir-se, ou des- 
membrar-se, para se annexar a outros, 
ou formar novos Estados, mediante ac- 
quiescencia das respectivas assembléas 
legislativas, em duas sessões annuaes 
successivas e approvaçâo do Congresso 
Nacional. 

Art. 5o. Incumbe a cada Estado pro- 
ver, a expensas próprias, ás necessidades 
de seu governo e administração; a União, 

Nós, os Representantes do Povo 

Brasileiro, reunidos em Congresso 

Constituinte, para organizar um 

regimen livre e democrático, es- 

tabelecemos, decretamos e pro- 

mulgamos a seguinte 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPilDÂ DOS ESTADOS ilOOS 00 BSASII, 

TITULO I 

Da organização federal 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. Io. A Nação Brasileira adopta 
como fôrma de governo, sob o regimen 
representativo, a Republica Federativa, 
proclamada a 15 de novembro de 1889, 
e constitue-se, por união perpetua e 
indissolúvel das suas antigas províncias, 
em Estados Unidos do Brasil. 

Art. 2o. Cada uma das antigas pro- 
víncias formará um Estado, e o antigo 
município neutro constituirá o Districto 
Federal, continuando a ser a capital da 
União, emquanto não se der execução ao 
disposto no artigo seguinte. 

Art. 3o. Fica pertencendo á União, no 
planalto central da Republica, uma zona 
de 14.400 kilometros quadrados, que será 
opportunamente demarcada, para nella 
estabelecer-se a futura Capital Federal. 

Paragrapho único. Effectuada a mu- 
dança da capital, o actual Districto 
Federal passará a constituir um Estado. 

Art. 4o. Os Estados podem encor- 
porar-se entre si, subdividir-se, ou des- 
membrar-se, para se annexar a outros, 
ou formar novos Estados, mediante ac- 
quiescencia das respectivas assembléas 
legislativas, em duas sessões annuaes 
successivas e approvaçâo do Congresso 
Nacional. 

Art. 5o. Incumbe a cada Estado pro- 
ver, a expensas próprias, ás necessidades 
de seu governo e administração: a União, 

(*) Revisto de accordo com o autographc respectivo. 
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porém, prestará soccorros ao Estado 
que, em caso de calamidade publica, os 
solicitar. 

Art. 6o. 0 Governo Federal não po- 
derá intervir em negócios peculiares aos 
Estados, salvo : 

Io, para repellir invasão estrangeira, 
ou de um Estado em outro ; 

2o, para manter a fôrma republicana 
federativa ; 

N0. 1 

Substitua-se o n". 2o do art. 6o pelo 
seguinte: 

« 2o — Para assegurar a integridade 
nacional e manter o respeito aos prin- 
cípios constitucionaes da União. » 

porém, prestará soccorros ao Estado 
que, em caso de calamidade publica, os 
solicitar. 

Art. 6o. O Governo Federal não po- 
derá intervir em ncgocios peculiares aos 
Estados, salvo : 

1°, para repellir invasão estrangeira, 
ou de um Estado em outro ; 

2°, para assegurar a integridade na- 
cional e manter o respeito aos princípios 
constitucionaes da União; 

3o, para restabelecer a ordem e a 
tranquillidade nos Estados, á requisição 
dos respectivos Governos ; 

N0. 2 

Substitua-se o n". 3o do art. 6o pelo 
seguinte: 

« 3U — Para garantir o livre exercício 
de qualquer dos poderes públicos es- 
tadoaes, quando seus legítimos repre- 
sentantes solicitarem o auxilio federal, 
e para, independente de provocação, 
respeitada a existência delles, debellar 
a guerra civil. » 

3", para garantir o livre exercício de 
qualquer dos poderes públicos estadoaes, 
quando seus legítimos representantes so- 
licitarem o auxilio federal, e para, inde- 
pendente de provocação, respeitada a 
existência delles, debellar a guerra civil; 

4o, para assegurar a execução das leis 
e sentenças federaes. 

Art. 7o. Ê da competência exclusiva 
da União decretar : 

Io, impostos sobre a importação de 
procedência estrangeira ; 

2o, direitos de entrada, sabida e es- 
tada de navios, sendo livre o commercio 
de cabotagem ás mercadorias nacionaes, 
bem como ás estrangeiras que já tenham 
pago imposto de importação ; 

3o, taxas de sello, salvo a restricção 
do art. 9o, § Io, n. Io; 

4o, taxas dos correios e telegraphos 
federaes. 

§ Io. Também compete privativa- 
mente á União : 

Io, a instituição de bancos emissores; 
2o, a creàção e manutenção de alfân- 

degas. 
§ 2o. Os impostos decretados pela 

União devem ser uniformes para todos 
os Estados. 

N0. 3 

Substitua-se o irt. 4o do art. 6° pelo 
seguinte: 

« 4o — Para assegurar a execução das 
leis e sentenças federaes e para reor- 
ganizar financeiramente o Estado, cuja 
incapacidade para a vida autonoma se 
demonstrai- pela cessação de pagamentos 
de sua divida fundada, por mais de dois 
annos. » 

4°, para assegurar a execução das leis 
e sentenças federaes e para reorganizar 
financeiramente o Estado, cuja incapa- 
cidade para a vida autonoma se de- 
monstrar pela cessação de pagamentos 
de sua divida fundada, por mais de dois 
annos. 

Art. 7o. É da competência exclusiva 
da União decretar : 

1", impostos sobre a importação de 
procedência estrangeira ; 

2o, direitos de entrada, sabida e es- 
tada de navios, sendo livre o commercio 
de cabotagem ás mercadorias nacionaes, 
bem como ás estrangeiras que já tenham 
pago imposto de importação ; 

3o, taxas de sello, salvo a restricção 
do art. 9o, § Io, n. Io ; 

4o, taxas dos correios e telegraphos 
federaes. 

§ Io. Também compete privativa- 
mente á União : 

Io, a instituição de bancos emissores; 
2o, a creação e manutenção de alfân- 

degas. 
§ 2o. Os impostos decretados pela 

União devem ser uniformes para todos 
os Estados. 
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§ 3o. As leis da União, os actos e as 
sentenças de suas autoridades serão exe- 
cutados em todo o paiz por funccionarios 
federaes, podendo, todavia, a execução 
das primeiras ser confiada aos Governos 
dos Estados, mediante annuencia destes. 

Art. 8o. E' vedado ao Governo Fe- 
deral crear, de qualquer modo, distinc- 
ções e preferencias cm favor dos portos 
de uns contra os de outros Estados. 

Art. 9o. E' da competência exclusiva 
dos Estadas decretar impostos: 

Io, sobre a exportação de mercadorias 
de sua própria producção; 

2°, sobre immoveis ruraes e urbanos; 
3o, sobre transmissão de propriedade; 
4o, sobre industrias e profissões. 
§ Io. Também compete exclusivamente 

aos Estados decretar: 
Io, taxas de sello quanto aas actos 

emanados de seus respectivos governos 
e negocias de sua economia; 

2", contribuições concernentes aos seus 
telegraphos e correios. 

§ 2C. E' isenta de impostos, no Estado 
por onde se exportar, a producção dos 
outros Estados. N0. 4 

^3°. Só é licito a um Estado tri- Supprima-se o §3° do art. 9o. 
butu. a importação de mercadorias es- 
trangeiras, quando destinadas ao con- 
sumo no seu território, revertendo, po- 
rém, o produeto do imposto para o 
Thesouro Federal. 

§ 4o. Fica salvo aos Estados o direito 
de estabelecerem linhas telegraphicas 
entre os diversos pontos de seus terri- 
tórios, e entre estes e os de outros Es- 
tados que se não acharem servidos por 
linhas federaes, podendo a União des- 
aproprial-as, quando fôr de interesse 
geral. 

Art. 10. E' prohibido aos Estados tri- 
butar bens e rendas federaes ou serviços 
a cargo da União, e reciprocamente. 

Art. 11. E' vedado aas Estados, como 
â União: 

Io, crear impostos de transito pelo 
território de um Estado, ou na passagem 
de um para outro, sobre produetos de 
outros Estados da Republica, ou estran- 
geiros, e bem assim sobre os vehiculos, 
de' terra e agua, que os transportarem; 

2o, estabelecer, subvencionar, ou em- 
baraçar o exercício de cultas religiosos; 

3o, prescrever leis retroactivas. 

TEXTO MODIFICADO 

§ 3o. As leis da União, os actos e as 
sentenças de suas autoridades serão exe- 
cutados em todo o paiz por funccionarios 
federaes, podendo, todavia, a execução 
das primeiras ser confiada aos Governos 
dos Estados, mediante annuencia destes. 

Art. 8o. E' vedado ao Governo Fe- 
deral crear, de qualquer modo, distinc- 
ções e preferencias em favor dos portos 
de uns contra os de outros Estados. 

Art. 9o. E' da competência exclusiva 
dos Estados decretar impostos : 

Io, sobre a exportação de mercadorias 
de sua própria producção; 

2", sobre immoveis ruraes c urbanos; 
3o, sobre transmissão de propriedade; 
4o, sobre industrias e profissões. 
§ Io. Também compete exclusivamente 

aos Estados decretar : 
Io, taxas de sello quanto aos actos 

emanados de seus respectivos governos 
e negocios de sua economia ; 

2", contribuições concernentes aos seus 
telegraphos e correios. 

§ 2". Ê isenta de impostos, no Estado 
por onde se exportar, a producção dos 
outros Estados. 

N0. 5 

Substitua-se o n". Io do art. 11 pelo 
seguinte : 

« Io — Decretar impostos de transito 
por um Estado, ou na passagem de um 
para outro, sobre produetos de outro 
Estado ou estrangeiros ou sobre quaes- 
quer vehiculos ou animaes que os trans- 
portarem, assim como impostos sobre 
produetos de um Estado no território 
de outro. » 

§ 3o. Fica salvo aos Estados o direito 
de estabelecerem linhas telegraphicas 
entre os diversos pontas de seus terri- 
tórios, e entre estes e os de outros Es- 
tados que se não acharem servidos por 
linhas federaes, podendo a União des- 
aproprial-as, quando fôr de interesse 
geral. 

Art. 10. É prohibido aos Estados tri- 
butar bens e rendas federaes ou serviços 
a cargo da União, e reciprocamente. 

Art. 11. É vedado aos Estados, como 
à União: 

« Io, decretar impostos de transito 
por um Estado, ou na passagem de um 
para outro, sobre produetos de outro 
Estado ou estrangeiros ou sobre quaes- 
quer vehiculos ou animaes que os trans- 
portarem, assim como impostos sobre 
produetos de um Estado no território 
de outro ; 

2o, estabelecer, subvencionar, ou em- 
baraçar o exercício de cultos religiosos; 

3o, prescrever leis retroactivas. 
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Art. 12. Além das fontes de receita 
discriminadas nos arts. 7o e 9o, é licito 
á União, como aos Estados, cumulativa- 
mente ou não, crear outras quaesquer, 
não contra vindo o disposto nos arts. 7o, 
9o e 11, n. Io. 

Art. 13. O direito da União e dos Es- 
tados de legislarem sobre viação ferrea 
e navegação interior será regulado por 
lei federal. 

Paragrapho único. A navegação de 
cabotagem será feita por navios nacio- 
naes. 

. Aid. 14. As forças de terra e mar são 
instituições nacionaes permanentes, des- 
tinadas á defesa da patria no exterior, 
e á manutenção das leis no interior. 

A força armada é essencialmente obe- 
diente, dentro dos limites da lei, aos 
seus superiores hierarchicos, e obrigada a 
sustentar as instituições constitucionaes. 

Art. 15. São orgâos da soberania na- 
cional o Poder Legislativo, o Executivo 
e o Judiciário, harmônicos e indepen- 
dentes entre si. 

N0. 6 

Substitua-se o art. 12 pelo seguinte : 

« Art. 12 — Além das fontes de Re- 
ceita discriminadas nos arts. 7o e 9o, é 
licito á União e aos Estados, cumulati- 
vamente ou não, crear quaesquer outras, 
inclusive impostos sobre a renda, não 
contravindo nenhum dispositivo desta 
Constituição. 

Paragrapho único—O imposto federal 
de renda não incidirá sobre os venci- 
mentos dos funccionarios estadoaes e 
municipaes, nem o estadoal sobre os 
vencimentos dos funccionarios da União.» 

SECÇÃO I 

Do Poder Legislativo 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 16. O Poder Legislativo é exer- 
cido pelo Congresso Nacional, com a 
sancção do Presidente da Republica. 

§ Io. O Congresso Nacional compõe-se 
de dois ramos; a Gamara dos Deputados 
e o Senado. 

§ 2o. A eleição para Senadores e De- 
putados far-se-á simultaneamente em 
todo o paiz. 

§ 3o. Ninguém pôde ser, ao mesmo 
tempo, Deputado e Senador. 

Art. 17. O Congresso reunir-se-á na 
Capital Federal, independentemente de 
convocação, a 3 de maio de cada anno, 

N". 7 

Substitua-se o art. 17 pelo seguinte : 

« Art. 17 -— Independente de convo- 
cação, a 3 de maio, reunir-se-á, annual- 
mente, o Congresso, na Capital Federal, 

Art. 12. Além das fontes de Receita 
discriminadas nos arts. 7o e 9o, é licito 
á União e aos Estados, cumulativamente 
ou não, crear quaesquer outras, inclusive 
impostos sobre a renda, não contravindo 
nenhum dispositivo desta Constituição. 

Paragrapho único. O imposto federal 
de renda não incidirá sobre os venci- 
mentos dos funccionarios estadoaes e 
municipaes, nem o estadoal sobre os 
vencimentos dos funccionarios da União. 

Art. 13. O direito da União e dos Es- 
tados de legislarem sobre viação ferrea 
e navegação interior será regulado por 
lei federal. 

Paragrapho único. A navegação de 
cabotagem será feita por navios nacio- 
naes. 

Art. 14. As forças de terra e mar são 
instituições nacionaes permanentes, des- 
tinadas á defesa da patria no exterior, 
e á manutenção das leis no interior. 

A força armada é essencialmente obe- 
diente, dentro dos limites da lei, aos 
seus superiores hierarchicos, e obrigada a 
sustentar as instituições constitucionaes. 

Art. 15. São orgãos da soberania na- 
cional o Poder Legislativo, o Executivo 
e o Judiciário, harmônicos e indepen- 
dentes entre si. 

SECÇÃO I 

Do Poder Legislativo 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 16. O Poder Legislativo é exer- 
cido pelo Congresso Nacional, com a 
sancção do Presidente da Republica. 

§ Io. O Congresso Nacional compõe-se 
de dois ramos: a Gamara dos Deputados 
e o Senado. 

§ 2o. A eleição para Senadores e De- 
putados far-se-á simultaneamente em 
todo o paiz. 

§ 3o. Ninguém pôde ser, ao mesmo 
tempo, Deputado e Senador. 

Art. 17. Independente de convocação, 
a 3 de maio, reunir-se-á, annualmente, 
o Congresso, na Capital Federal, ou, em 
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si a lei não designar outro dia, e func- 
cionará quatro mezes da data da aber- 
tura, podendo ser prorogado, adiado ou 
convocado extraordinariamente. 

§ Io. Só ao Congresso compete de- 
liberar sobre a prorogação e adiamento 
de suas sessões. 

§ 2o. Cada legislatura durará tres 
annos. 

§ 3o. O Governo do Estado, em cuja 
representação se der vaga, por qualquer 
causa, inclusive renuncia, mandará im- 
mediatamente proceder â nova eleição. 

Art. 18. A Gamara dos Deputados 
e o Senado trabalharão separadamente 
e, quando não se resolver o contrario 
por maioria de votos, em sessões pu- 
blicas. As deliberações serão tomadas 
por maioria de votos, achando-se pre- 
sente em cada uma das Camaras a 
maioria absoluta dos seus membros. 

Paragrapho único. A cada uma das 
Camaras compete: 

verificar e reconhecer os poderes de 
seus membros; 

eleger a sua Mesa; 
organizar o seu regimento interno; 
regular o serviço de sua policia in- 

terna; 

nomear os empregados de sua Secre- 
taria. 

Art. 19. Os Deputados e Senadores 
são invioláveis por suas opiniões, pa- 
lavras e votos, no exercício do mandato. 

Art. 20. Os Deputados e os Sena- 
dores, desde que tiverem recebido di- 
ploma até á nova eleição, não poderão 
ser presos, nem processados criminal- 
mente, sem prévia licença de sua Gamara, 
salvo caso de flagrancia em crime in- 
afiançável. Neste caso, levado o processo 
até pronuncia exclusive, a autoridade 
processante remetterá os autos á Gamara 
respectiva, para resolver sobre a proce- 
dência da accusação, si o accusado não 
optar pelo julgamento immediato. 

Art. 21. Os membros das duas Ca- 
maras, ao tomar assento, contrahirão 
compromisso formal, em sessão pu- 
blica, de bem cumprir os seus deveres. 

— 5 — 
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ou, em caso de impossibilidade absoluta, 
verificada pelas Mesas de ambas as 

, Camaras, no logar que ellas conjuncta- 
mente designarem ; e funccionará quatro 
mezes do dia da abertura, podendo ser 
convocado extraordinariamente e pro- 
rogadas ou adiadas as suas sessões. )) 

N0. 8 

Substitua-se o art. 18 pelo seguinte : 

« Art. 18 — Salvo para abrir e en- 
cerrar a sessão legislativa e apurar a 
eleição do Presidente ou Vice-Presi- 
dente da Republica, ou dar-lhes posse, 
a Gamara e o Senado trabalharão se- 
paradamente, e, quando o contrario 
se não resolver, em sessões publicas. 
As deliberações serão tomadas por 
maioria de votos, presente em cada uma 
das Camaras mais de metade de seus 
membros. » 

N°. 9 

Substitua-se a ultima alinea do pa- 
ragrapho único do art. 18 pelo seguinte : 

« nomear os empregados de sua Se- 
cretaria, fixados por lei o numero e os 
vencimentos respectivos. » 

TEXTO MODIFICADO 

caso de impossibilidade absoluta, verifi- 
cada pelas Mesas de ambas as Camaras, 
no logar que ellas conjunctamente de- 
signarem ; e funccionará quatro mezes 
do dia da abertura, podendo ser convo- 
cado extraordinariamente e prorogadas 
ou adiadas as suas sessões. 

§ Io. Só ao Congresso compete deli- 
berar sobre a prorogação e adiamento 
de suas sessões. 

§ 2o. Cada legislatura durará tres 
annos. 

§ 3o. O Governo do Estado, em cuja 
representação se der vaga, por qualquer 
causa, inclusive renuncia, mandará im- 
mediatamente proceder a nova eleição. 

Art. 18. Salvo para abrir e encerrar 
a sessão legislativa e apurar a eleição 
do Presidente ou Vice-Presidente da 
Republica, ou dar-lhes posse, a Gamara 
e o Senado trabalharão separadamente, 
e, quando o contrario se não resolver, 
em sessões publicas. As deliberações 
serão tomadas por maioria de votos, 
presente em cada uma das Camaras 
mais de metade dos seus membros. 

Paragrapho único. A cada uma das 
Camaras compete: 

verificar e reconhecer os poderes de 
seus membros; 

eleger a sua Mesa; 
organizar o seu regimento interno; 
regular o serviço de sua policia in- 

terna ; 

nomear os empregados de sua Secre- 
taria, fixados por lei o numero e os 
vencimentos respectivos. 

Art. 19. Os Deputados e Senadores 
são invioláveis por suas opiniões, pa- 
lavras e votos, no exercicio do mandato. 

Art. 20. Os Deputados e os Sena- 
dores, desde que tiverem recebido di- 
ploma até á nova eleição, não poderão 
ser presos, nem processados criminal- 
mente, sem prévia licença de sua Gamara, 
salvo caso de flagrancia em crime in- 
afiançável. Neste caso, levado o processo 
até pronuncia exclusive, a autoridade 
processante remetterá os autos á Gamara 
respectiva, para resolver sobre a proce- 
dência da accusação, si o accusado não 
optar pelo julgamento immediato. 

Art. 21. Os membros das duas Ca- 
maras, ao tomar assento, contrahirão 
compromisso formal, em sessão pu- 
blica, de bem cumprir os seus deveres. 
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N0. Iü 

Substitua-se o n". Io do art. 2() pelo 
seguinte : 

Art. 22. Durante as sessões vencerão 
os Senadores e os Deputados um subsidio 
pecuniário igual, e ajuda de custo, que 
serão fixados pelo Congresso, no fim de 
cada legislatura, para a seguinte. 

Art. 23. Nenhum membro do Con- 
gresso, desde que tenha sido eleito, 
poderá celebrar contractos com o Poder 
Executivo, nem dclle recel)er commis- 
sões ou empregos remunerados. 

§ Io. Exceptuam-se desta prohibição: 
Io, as missões diplomáticas; 
2o, as commissões ou commandos mi 

litares; 
3o, os cargos de accesso e as promo- 

ções legaes. 
§ 2o. Nenhum Deputado ou Senador, 

porém, poderá acceitar nomeação para 
missões, commissões ou commandos, de 
que tratam os ns. Io e 2o do paragrapho 
antecedente, sem licença da respectiva 
Gamara, quando da acceitação resultar 
privação do exercício das funeções le- 
gislativas, salvo nos casos de guerra ou 
naquelles em que a honra e a integridade 
da União se acharem empenhadas. 

Art. 24. O Deputado ou o Senador não 
pôde também ser presidente ou fazer 
parte de directorias de bancos, compa- 
nhias ou emprezas que gozem dos fa- 
vores do Governo Federal definidos em 
lei. 

Paragrapho único. A inobservância dos 
preceitos contidos neste artigo e no an- 
tecedente importa perda do mandato. 

Art. 25. O mandato legislativo é in- 
compatível com o exercício de qualquer 
outra funeção durante as sessões. 

Art. 26. São condições de elegibili- 
dade para o Congresso Nacional: 

Art. 22. Durante as sessões vencerão 
os Senadores e os Deputados um subsidio 
pecuniário igual, e ajuda de custo, que 
serão fixados pelo Congresso, no fim de 
cada legislatura, para a seguinte. 

Art. 23. Nenhum membro do Con- 
gresso, desde que tenha sido eleito, 
poderá celebrar contractos com o Poder 
Executivo, nem delle receber commis- 
sões ou empregos remunerados. 

§ Io. Exceptuam-se desta prohibição: 
Io, as missões diplomáticas; 
2o, as commissões ou commandos mi- 

litares; 
3o, os cargos de accesso e as promo- 

ções legaes. 
§ 2U. Nenhum Deputado ou Senador, 

porém, poderá acceitar nomeação para 
missões, commissões ou commandos, de 
que tratam os ns. Io e 2o do paragrapho 
antecedente, sem licença da respectiva 
Gamara, quando da acceitação resultar 
privação do exercício das funeções le- 
gislativas, salvo nos casos de guerra ou 
naquelles em que a honra e a integridade 
da União se acharem empenhadas. 

Art. 24. O Deputado ou o Senador não 
pôde também ser presidente ou fazer 
parte de directorias de bancos, compa- 
nhias ou emprezas que gozem dos fa- 
vores do Governo Federal definidos em 
lei. 

Paragrapho único. A inobservância dos 
preceitos contidos neste artigo e no an- 
tecedente importa perda do mandato. 

Art. 25. O mandato legislativo é in- 
compatível com o exercício de qualquer 
outra funeção durante as sessões. 

Art. 26. São condições de elegibilidade 
para o Congresso Nacional: 

Io, estar na posse dos direitos de 
cidadão brasileiro e ser alistavel como 
eleitor; 

« Io — Estar no gozo dos direitos 
de cidadão brasileiro e ser alistavel 
como eleitor. » 

1", estar no goso dos direitos de 
cidadão brasileiro e ser alistavel como 
eleitor; 

2", para a Gamara, ter mais de quatro 
annos de cidadão brasileiro, e para o 
Senado mais de seis. 

Esta disposição não comprehende os 
cidadãos a que se refere o n. 4o do art. 69. 

Art. 27. O Congresso declarará, em 
lei especial, os casos de incompatibili- 
dade eleitoral. 

N0. 11 

Substitua-se o nu. 2o do art. 26 pelo 
seguinte : 

« 2" — Para a Gamara, ter mais de 
dez annos de cidadão brasileiro, e para 
o Senado, ser brasileiro nato. » 

2o, para a Gamara, ter mais de dez 
annos de cidadão brasileiro, e para o 
Senado, ser brasileiro nato. 

Art. 27. O Congresso declarará, em 
lei especial, os casos de incompatibili- 
dade eleitoral. 
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CAPITULO II 

DA CAMARÁ. DOS DEPUTADOS 

Art. 28. A Gamara dos Deputados 
compõe-se de representantes .do povo 
eleitos, pelos Estados e pelo Districto 
Federal, mediante o suffragio directo, 
garantida a representação da minoria. 

§ Io. O numero dos Deputados será 
fixado por lei em proporção (pie não ex- 
cederá de um por setenta mil habitantes, 
não devendo esse numero ser inferior 
a quatro por Estado. 

§ 2". Para este fim mandará o Go- 
verno Federal proceder, desde já, ao 
recenseamento da população da Repu- 
blica, o qual será revisto decennal- 
mente. 

Art. 29. Compete á Gamara a ini- 
ciativa do adiamento da sessão legis- 
lativa e de todas as leis de impostos, 
das leis de fixação das forças de terra 
e mar, da discussão dos projectos offe- 
recidos pelo Poder Executivo e a de- 
claração da procedência ou improce- 
dencia da accusação contra o Presi- 
dente da Republica, nos termos do 
art. 53, e contra os Ministros de Es- 
tado, nos crimes connexos com os do 
Presidente da Republica. 

CAPITULO III 

DO SENADO 

Art. 30. O Senado compõe-se de ci- 
dadãos elegiveis nos termos do art. 20, 
e maiores de 35 annos, em numero de 
tres Senadores por Estado e três pelo 
Districto Federal, eleitos pelo mesmo 
modo por que o forem os Deputados. 

Art. 31. O mandato de Senador durará 
nove annos, renovando-se o Senado pelo 
terço, triennalmente. 

Paragrapho .único. O Senador eleito 
em substituição de outro exercerá o 
mandato pelo tempo que restava ao 
substituído. 

Art. 32. O Vice-Presidente da Repu- 
blica será o Presidente do Senado, onde 
só terá voto de qualidade, e será substi- 
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CAPITULO II 

DA GAMARA DOS DEPUTADOS 

N". 12 

Substitua-se o § Io do art. 28 pelo se- 
guinte : 

« Paragrapho único — O numero de 
Deputados será fixado por lei em pro- 
porção que não exceda de um por 150.000 
habitantes, não se podendo diminuir a 
representação actual dos Estados e do 
Districto Federal. )) 

Aid. 28. A Gamara dos Deputados 
compõe-se de representantes do povo 
eleitos, pelos Estados e pelo Districto 
Federal, mediante o suffragio directo, 
garantida a representação da minoria. 

Paragrapho único. O numero de Depu- 
tados será fixado por lei em proporção 
que não exceda de um por 150.000 
habitantes, não se podendo diminuir a 
representação actual dos Estados e do 
Districto Federal. 

N0. 13 

Supprima-se o § 2" do art. 28. 

N". 14 

Substitua-se o art. 29 pelo seguinte : 

« Art. 29 •— Compete á Gamara a ini- 
ciativa das leis de impostos, da fixação 
das forças de terra e mar, da discussão 
dos projectos offerecidos pelo Poder 
Executivo, e do adiamento da sessão 
legislativa; bem como a declaração da 
procedência ou improcedencia da ac- 
cusação contra o Presidente e o Vice- 
Presidente da Republica e os Ministros 
de Estado co-réos nos crimes de que 
o primeiro fôr accusado. » 

Art. 29. Compete á Gamara a inicia- 
tiva das leis de impostos, da fixação 
das forças de terra e mar, da discussão 
dos- projectos offerecidos pelo Poder 
Executivo, e do adiamento da sessão 
legislativa ; bem como a declaração da 
procedência ou improcedencia da ac- 
cusação contra o Presidente e o Vice- 
Presidente da Republica e os Ministros 
de Estado co-réos nos crimes de que 
o primeiro fôr accusado. 

CAPITULO III 

DO SENADO 

Art. 30. O Senado compõe-se de ci- 
dadãos elegiveis nos termos do art. 20, 
e maiores de 35 annos, em numero de 
tres Senadores por Estado e tres pelo 
Districto Federal, eleitos pelo mesmo 
modo por que o forem os Deputados. 

Art. 31. O mandato de Senador durará 
nove annos, renovando-se o Senado pelo 
terço, triennalmente. 

Paragrapho único. O senador eleito 
em substituição de outro exercerá o 
mandato pelo tempo que restava ao 
substituído. 

Art. 32. O Vice-Presidente da Repu- 
blica será o Presidente do Senado, onde 
só terá voto de qualidade, e será substi- 
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tuido, nas ausências e impedimentos 
pelo Vice-Presidente da mesma Gamara. 

Art. 33. Compete privativamente ao 
Senado julgar o Presidente da Repu- 
blica e os demais funccionarios federaes 
designados pela Constituição nos termos 
e pela fôrma que ella prescreve. 

§ Io. O Senado, quando deliberar 
como tribunal de justiça, será presidido 
pelo Presidente do Supremo Tribunal 
Federal. 

§ 2o. Não proferirá sentença conde- 
mnatoria, sinão por dois terços dos 
membros presentes. 

§ 3o. Não poderá impôr outras penas 
mais que a perda do cargo e a incapaci- 
dade de exercer qualquer outro, sem 
prejuízo da acção da justiça ordinária 
contra o condemnado. 

tuido, nas ausências e impedimentos, 
pelo Vice-Presidente da mesma Gamara. 

Art. 33. Compete privativamente ao 
Senado julgar o Presidente da Repu- 
blica e os demais funccionarios federaes 
designados pela Constituição, nos termos 
e pela fôrma que ella prescreve. 

§ Io. O Senado, quando deliberar 
como tribunal de justiça, será presidido 
pelo Presidente do Supremo Tribunal 
Federal. 

§ 2o. Não proferirá sentença conde- 
mnatoria, senão por dois terços dos 
membros presentes. 

§ 3o. Não poderá impôr outras penas 
mais que a perda do cargo e a incapaci- 
dade de exercer qualquer outro, sem 
prejuízo da acção da justiça ordinária 
contra o condemnado. 

CAPITULO IV CAPITULO IV 

DAS ATTRIBUIÇÕES DO CONGRESSO N0. 15 DAS ATTRIBUIÇÕES DO CONGRESSO 

Art. 34. Compete privativamente ao 
Congresso Nacional : 

Io, orçar a receita, fixar a despesa fe- 
deral annualmente e tomar as contas 
da receita e despesa de cada exercício 
•financeiro ; 

2", autorizar o Poder Executivo a con- 
trahir empréstimos, e a fazer outras ope- 
rações de credito ; 

3o, legislar sobre a divida publica, e es- 
tabelecer os meios para o seu pagamento; 

4o, regular a arrecadação e a dis- 
tribuição das rendas federaes; 

5o, regular o commercio internacional, 
bem como o dos Estados entre si e 
com o Districto Federal, alfandegar 
portos, crear ou supprimir entrepostos; 

Substitua-se o n". Io do art. 34 pelo 
seguinte : 

« Io — Orçar, annualmente, a Receita 
e fixar, annualmente, a Despesa e tomai- 
as contas de ambas, relativas a cada 
exercicio financeiro, prorogado o orça- 
mento anterior, quando até 15 de ja- 
neiro não estiver o novo em vigor. » 

Nu. 16 

Substitua-se o n". 5o do art. 34 pelo 
seguinte: 

« 5° — Legislar sobre o commercio ex- 
terior e interior, podendo autorizar as 
limitações exigidas pelo bem publico, e 
sobre o alfandegamento de portos e a 
creaçâo ou suppressão de entrepostos. » 

Art. 34. Compete privativamente ao 
Congresso Nacional : 

Io, orçar, annualmente, a Receita e 
fixar, annualmente, a Despesa e tomar 
as contas de ambas, relativas a cada 
exercicio financeiro, prorogado o orça- 
mento anterior, quando até 15 de ja- 
neiro não estiver o novo em vigor; 

2", autorizar o Poder Executivo a con- 
trahir empréstimos, e a fazer outras ope- 
rações de credito ; 

3o, legislar sobre a divida publica, e es- 
tabelecer os meios para o seu pagamento; 

4o, regular a arrecadação e a dis- 
tribuição das rendas federaes; 

5°, legislar sobre o commercio ex- 
terior e interior, podendo autorizar as 
limitações exigidas pelo bem publico, e 
sobre o alfandegamento de portos e a 
creação ou suppressão de entrepostos. 

6o, legislar sobre a navegação dos rios 
que banhem mais de um Estado, ou se 
estendam a territórios estrangeiros; 

7o, determinar o peso, o valor, a in- 
scripção, o typo e a denominação das 
moedas; 

N". 17 

Substitua-se o n". 6o do art. 34 pelo 
seguinte: 

« 6o — Legislar sobre o uso e a na- 
vegação dos rios e lagos que banhem mais 
de um Estado ou se estendam a terri- 
tório estrangeiro. » 

6o, legislar sobre o uso e a na- 
vegação dos rios e lagos que banhem mais 
de um Estado ou se estendam a terri- 
tório estrangeiro. 

7o, determinar o peso, o valor, a in- 
scripção, o typo e a denominação das 
moedas; 
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8o, crear bancos de emissão, legislar 
sobre ella, e tributal-a; 

9o, fixar o padrão dos pesos e medidas; 
10, resolver definitivamente sobre os 

limites dos Estados entre si, os do Dis- 
tricto Federal, e os do território naciona' 
com as nações limitrophes; 

11, autorizar o Governo a declarar 
guerra, si não tiver logar ou malograr-se 
o recurso do arbitramento, c a fazer a paz; 

12, resolver definitivamente sobre os 
tratados e convenções com as nações es- 
trangeiras; 

13, mudar a capital da União; 
14, conceder subsídios aos Estados na 

hypothese do art. 5o; 
15, legislar sobre o serviço dos correios N0. 18 

e telegraphos federaes; 
16, adoptar o regimen conveniente á Substitua-se o n0. 17 do art. 34 pelo 

segurança das fronteiras; seguinte: 

17, fixar annualmente as forças de 
terra e mar; 

18, legislar sobre a organização do 
Exercito e da Armada; 

19, conceder ou negar passagem a forças 
estrangeiras pelo território do paiz, para 
operações militares; 

20, mobilizar e utilizar a Guarda Na- 
cional ou milícia civica, nos casos pre- 
vistos pela Constituição; 

21, declarar em estado de sitio um ou 
mais pontos do território nacional na 
emergencia de aggressão por forças es- 
trangeiras ou de commoção interna, e 
approvar ou suspender o sitio que houver 
sido declarado pelo Poder Executivo, 
ou seus agentes responsáveis, na ausência 
do Congresso; 

22, regular as condições e o processo 
da eleição para os cargos federaes em todo 
o paiz; 

23, legislar sobre o direito civil, com- 
mercial e criminal da Republica e o pro- 
cessual da justiça federal; 

24, estabelecer leis uniformes sobre 
naturalização; ] 

« 17 — Fixar, annualmente, as forças 
de terra e mar, prorogada a fixação 
anterior quando até 15 de janéiro não 
estiver a nova em vigor. » 

N0. 19 

Supprima-se o n0. 20 do art. 34. 

N0. 20 

Substitua-se o n0. 24 do art. 34 pelo 
seguinte : 

(( 24 — Legislar sobre naturalização. » 

N". 21 

TEXTO MODIFICADO 

8o, crear bancos de emissão, legislar 
sobre ella, e tributal-a; 

9o, fixar o padrão dos pesos e medidas; 
10, resolver definitivamente sobre os 

limites dos Estados entre si, os do Dis- 
tricto Federal, e os do território nacional 
com as nações limitrophes; 

11, autorizar o Governo a declarar 
guerra, si não tiver logar ou malograr-se 
o recurso do arbitramento, e a fazer a paz; 

12, resolver definitivamente sobre os 
tratados e convenções com as nações es- 
trangeiras; 

13, mudar a capital da União; 
14, conceder subsídios aos Estados na 

hypothese do art. 5o; 
15, legislar sobre o serviço dos correios 

e telegraphos federaes; 
16, adoptar o regimen conveniente á 

segurança das fronteiras; 

17, fixar, annualmente, as forças de 
terra e mar, prorogada a fixação an- 
terior quando até 15 de janeiro não es- 
tiver a nova em vigor; 

18, legislar sobre a organização do 
Exercito e da Armada; 

19, conceder ou negar passagem a forças 
estrangeiras pelo território do paiz, para 
operações militares; 

20, declarar em estado de sitio um ou 
mais pontos do território nacional na 
emergencia de aggressão por forças es- 
trangeiras ou de commoção interna, ç 
approvar ou suspender o sitio que houver 
sido declarado pelo Poder Executivo, 
ou seus agentes responsáveis, na ausência 
do Congresso; 

21, regular as condições e o processo 
da eleição para os cargos federaes em todo 
o paiz; 

22, legislar sobre o direito civil, com- 
mercial, e criminal da Republica e o pro- 
cessual da justiça federal; 

23, legislar sobre naturalização; 

24, crear e supprimir todos os em- 
pregos públicos federaes e fixar-lhes as 
attribuições e os vencimentos; 

Substitua-se o n". 25 do art. 34 pelo 
seguinte : 

25, crear e supprimir empregos pu- « 25 — Crear e supprimir todos os 
blicos federaes, fixar-lhes as attribuições, empregos públicos federaes e fixar-lhes 
e estipular-lhes os vencimentos; as attribuições e os vencimentos. » 
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26, organizar a justiça federal, nos 
termos do art. 55 e seguintes da Sec- 
çâo III; 

27, conceder amnistia; 

28, commutar e perdoar as penas im- 
postas, por crimes de responsabilidade, 
aos funccionarios federaes; 

29, legislar sobre terras e minas de 
propriedade da União; 

30, legislar sobre a. organização mu- 
nicipal do Districto Federal, bem como 
sobre a policia, o ensino superior e os 
demais serviços que na Capital forem 
reservados para o governo da União; 

31, submetter a legislação especial os 
pontos do território da Republica ne- 
cessários para a fundação de arsenaes, 
ou outros estabelecimentos e instituições 
de conveniência federal. 

32, regular os casos de extradição 
entre os Estados; 

N. 22 

Substitua-se o n0. 29 do art. 34 pelo 
seguinte : 

« 29 — Legislar sobre o trabalho. » 

N". 23 

Substitua-se o n". 30 do art. 34 pelo 
seguinte: 

« 30 — Legislar sobre a organização 
municipal do Districto Federal e sobre 
os serviços ahi reservados em lei para 
o Governo da União. » 

25, organizar a justiça federal, nos 
termos do art. 55 e seguintes da Sec- 
ção III; 

26, conceder amnistia; 

27, commutar e perdoar as penas im- 
postas por crimes de responsabilidade, 
aos funccionarios federaes; 

28, legislar sobre o trabalho; 

29, legislar sobre a organização mu- 
nicipal do Districto Federal e sobre os 
serviços ahi reservados em lei para o 
Governo da União; 

30, submetter a legislação especial os 
pontos do território da Republica ne- 
cessários para a fundação de arsenaes, 
ou outros estabelecimentos e instituições 
de conveniência federal; 

31, regular os casos de extradição 
entre os Estados; 

33, decretar as leis e resoluções ne- 
cessárias ao exercício dos poderes que 
pertencem á União; 

34, decretar as leis orgânicas para a 
execução completa da Constituição; 

35, prorogar e adiar suas sessões. 
N0. 24 

Aecrescente-se ao art. 34 o seguinte ; 

« 36 — Legislar sobre o ensino su- 
perior e secundário, não podendo por 
lei especial conceder faculdades ou fa- 
vores a institutos que não se sujeitem 
ás prescripções da lei commum. » 

N". 25 

Accrescente-se ao art. 34 o seguinte: 

« 37 — Legislar sobre licenças, apo- 
sentadorias e reformas, não as podendo 
conceder nem alterar por leis especiaes. » 

N0. 26 

Accrescente-se ao art. 34 o seguinte: 

« 38— Legislar sobre a administração 
dos territórios que serão sujeitos directa 
e immediatamente ao Poder Executivo. 

32, decretar as leis e resoluções ne- 
cessárias ao exercício dos poderes que 
pertencem â União; 

33, decretar as leis orgânicas para a 
execução completa da Constituição; 

34, prorogar e adiar suas sessões; 

35, legislar sobre o ensino superior • 
e secundário, não podendo por lei es- 
pecial conceder faculdades ou favores a 
institutos que não se sujeitem ás pre- 
scripções da lei commum; 

36, legislar sobre licenças, aposen- 
tadorias e reformas, não as podendo con- 
ceder nem alterar por leis especiaes; 

37, legislar sobre a administração dos 
territórios que serão sujeitos directa e 
immediatamente ao Podei- Executivo; 
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^ N". 27 

Accrescente-se ao art. 34 o seguinte: 

« 39 — Decretar a intervenção nos 
Estados para manter o respeito aos 
princípios constitucionaes da União (ar- 
tigo 6o, n0. 2); para decidir da legiti- 
midade de poderes, em caso de duali- 
dade (art. 6", n0. 3), e para reorganizar 
financeiramente o Estado insolvente (ar- 
tigo 6o, n". 4). » 

TEXTO MODIFICADO 

38, decretar a intervenção nos Es- 
tados para manter o respeito aos prin- 
cípios constitucionaes da União (art. 6", 
n0. 2); para decidir da legitimidade de 
poderes, em caso de dualidade (art. 6o, 
n0. 3), e para reorganizar financei- 
ramente o Estado insolvente (art. 6o, 
n». 4); 

N". 28 

Accrescente-se ao art. 34 o seguinte: 

« 40 — Conhecer dos actos do Poder 
Executivo praticados em virtude do 
estado de sitio ou da intervenção nos 
Estados. » 

Art. 35. Incumbe, outrosim, ao Con- 
gresso, mas não privativamente: 

Io, velar na guarda da Constituição e 
das leis, e providenciar sobre as neces- 
sidades de caracter federal; 

2o, animar, no paiz, o desenvolvimento 
das lettras, artes e sciencias, bem como 
a immigração, a agricultura, a industria 
e o commercio, sem privilégios que tolham 
a acção dos governos locaes; 

3o, crear instituições de ensino superior 
e secundário nos Estados; 

4o, prover â instrucção secundaria no 
Districto Federal. 

N". 29 

Substituam-se os ns. 3U e 4o do art. 35 
pelo seguinte ; 

« 3" — Crear quaesquer instituições 
de ensino, podendo, mediante accordo 
com os Estados, auxiliar o desenvolvi- 
mento do ensino primário local. » 

39, conhecer dos actos do Poder 
Executivo praticados em virtude do 
estado de sitio ou da intervenção nos 
Estados. 

Art. 35. Incumbe, outrosim, ao Con- 
gresso, mas não privativamente ; 

Io, velar na guarda da Constituição e 
das leis, e providenciar sobre as neces- 
sidades de caracter federal; 

2o, animar, no paiz, o desenvolvimento 
das lettras, artes e sciencias, bem como 
a immigração, a agricultura, a industria 
e o commercio, sem privilégios que tolham 
a acção dos governos locaes; 

3o, crear quaesquer instituições de en- 
sino, podendo, mediante accordo com 
os Estados, auxiliar o desenvolvimento 
do ensino primário local. 

CAPITULO V CAPITULO V 

DAS LEIS E RESOLUÇÕES 

Art. 36. Salvas as excepções do art. 29, 
todos os projectos de lei podem ter 
origem indistinetamente na Gamara, ou 
no Senado, sob a iniciativa de qualquer 
dos seus membros. 

N". 30 

Accrescente-se ao art. 36 o seguinte : 

« § 1" — As leis de orçamento não 
podem conter disposições estranhas ao 
calculo da receita e í\ fixação da despesa 
com os serviços anteriormente crcados. 
Não se incluem nessa prohibiçâo : 

o) — a autorização para abertura de 
créditos supplementares e para ope- 
rações de credito como antecipação da 
Receita ; 

DAS LEIS E RESOLUÇÕES 

Art. 36. Salvas as excepções do art. 29, 
todos os projectos de lei podem ter 
origem indistinetamente na Camara, ou 
no Senado, sob a iniciativa de qualquer 
dos seus 'membros. 

§ 1". As leis de orçamento não podem 
conter disposições estranhas ao calculo 
da receita e á fixação da despesa com 
os serviços anteriormente creados. Não 
se incluem nessa prohibiçâo : 

a) a autorização para abertura de 
créditos supplementares e para ope- 
rações de credito corno antecipação da 
Receita; 
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Art. 37. O projecto de lei adoptado 
numa das Camaras será submettido á 
outra ; e esta, si o approvar, envial-o-à 
ao Poder Executivo, que, acquiescendo, 
o sanccionarà e promulgará. 

§ Io. Si, porém, o Presidente da Re- 
publica o julgar inconstitucional, ou con- 
trario aos interesses da Nação, negará 
sua sancção dentro de dez dias úteis 
daquelle em que recebeu o projecto, 
devolvendo-o, nesse mesmo prazo, â 
Gamara onde elle se houver iniciado, 
com os motivos da recusa. 

§ 2o. O silencio do Presidente da 
Republica no decendio importa a sancção; 
e, no caso de ser esta negada, quando 
já estiver encerrado o Congresso, o Pre- 
sidente dará publicidade ás suas razões. 

§ 3o. Devolvido o projecto á Gamara 
iniciadora, abi se sujeitará a uma dis- 
cussão e a votação nominal, conside- 
rando-se approvado, si obtiver dois 
terços dos suffragios presentes. Neste 
caso, o projecto será remettido á outra 
Gamara, que, si o approvar pelos mesmos 
tramites e pela mesma maioria, o en- 
viará, como lei, ao Poder Executivo, para 
a formalidade da promulgação. 

§ 4o. A sancção e a promulgação 
effectuam-se por estas fórmulas : 

Ia. «O Congresso Nacional decreta, 

ò) —a determinação do destino ^dar b) a determinação do destino a dar 
ao saldo do exercício ou do modo de ao saldo do exercicio ou do modo de 

preencher o déficit. » . preencher o déficit. 

N0. 31 

Accrescente-se ao art. 36 o seguinte : 

« § 2° — Os projectos ou emendas 
creando ou augmentando despesa de- 
verão também crear ou augmentar a 
receita correspondente. 

a) — não poderá ser administrativa- 
mente autorizada a despesa sem que a 
respectiva receita tenha sido eííectiva- 
mente arrecadada; 

b) — para os effeitos deste paragrapho 
o Senado poderá ter a iniciativa de 
creação ou augmento de receita. » 

N0. 32 

§ 2°. Os projectos ou emendas creando 
ou augmentando despesa deverão também 
crear ou augmentar a receita correspon- 
dente. 

a) não poderá ser administrativamente 
autorizada a despesa sem que a respe- 
ctiva receita tenha sido effectivamente 
arrecadada. 

b) para os effeitos deste paragrapho 
o' Senado poderá ter a iniciativa de 
creação ou augmento de receita. 

Accrescente-se ao art. 36 o seguinte : 

« § 3° — Ê vedado ao Congresso 
conceder créditos illimitados. » 

Na. 33 

Substitua-se o § 1° do art. 37 pelo 
seguinte : 

« § Io — Si, porém, o Presidente da 
Republica o julgar, no todo ou em 
parte, inconstitucional ou contrario aos 
interesses nacionaes, o vetará, total ou 
parcialmente, dentro de dez dias úteis 
a contar daquelle em que o recebeu, 
devolvendo, nesse prazo e com os mo- 
tivos do veto, o projecto, ou a parte 
vetada, á Gamara onde elle se houver 
iniciado. » 

§ 3°. Ê vedado ao Congresso con- 
ceder créditos illimitados. 

Art. 37. O projecto de lei adoptado 
numa das Camaras será submettido â 
outra ; e esta, si o approvar, envial-o-á 
ao Poder Executivo, que, acquiescendo, 
o sanccionarà e promulgará. 

§ Io. Si, porém, o Presidente da Re- 
publica o julgar, no todo ou em parte, 
inconstitucional ou contrario aos in- 
teresses nacionaes, o vetará, total ou 
parcialmente, dentro de dez dias úteis 
a contar daquelle em que o recebeu, 
devolvendo, nesse prazo e com os mo- 
tivos do veto, o projecto, ou a parte 
vetada, á Gamara onde elle se houver 
iniciado. 

§ 2°, O silencio do Presidente da 
Republica no decendio importa a sancção; 
e, no caso de ser esta negada, quando 
já estiver encerrado o Congresso, o Pre- 
sidente dará publicidade ás suas razões. 

§ 3U. Devolvido o projecto á Gamara 
iniciadora, ahi se sujeitará a uma dis- 
cussão e a votação nominal, conside- 
rando-se approvado, si obtiver dois 
terços dos suffragios presentes. Neste 
caso, o projecto será remettido á outra 
Gamara, que, si o approvar pelos mesmos 
tramites e pela mesma maioria, o en- 
viará, como lei, ao Poder Executivo, para 
a formalidade da promulgação. 

§ 4o. A sancção e a promulgação 
effectuam-se por estas fórmulas : 

Ia. «O Congresso Nacional decreta, 
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e eu sancciono a seguinte lei (ou reso- 
lução) ». 

2a. « O Congresso Nacional decreta, 
e eu promulgo a seguinte lei (ou reso- 
lução) ». 

Art. 38. Não sendo a lei promulgada 
dentro de 48 horas pelo Presidente da 
Republica, nos casos dos §§ 2" e 3° do 
art. 37, o Presidente do Senado ou o 
Vice-Presidente, si o primeiro não o 
fizer em igual prazo, a promulgará 
usando da seguinte fórmula : « F., Pre- 
sidente (ou Vice-Presidente) do Senado 
faço saber aos que a presente virem 
que o Congresso Nacional decreta e pro- 
mulga a seguinte lei (ou resolução) ». 

Art. 39. O projecto de uma Camacn, 
emendado na outra, volverá á primeira, 
que, si acceitar as emendas, envial-o-á, 
modificado em conformidade dellas, ao 
Poder Executivo. 

§ 1°. No caso. contrario, volverá á 
Gamara revisora, e si as alterações ob- 
tiverem dois terços dos votos dos mem- 
bros presentes, considerar-se-ão appro- 
vadas, sendo então remettidas com o 
projecto á Gamara iniciadora, que só 
poderá reproval-as pela mesma maioria. 

§ 2o. Rejeitadas deste modo as alte- 
rações, o projecto será submettido, sem 
ellas, á saneção. 

Art. 40. Os projectos rejeitados, ou 
não sanccionados, não poderão ser re- 
novados na mesma sessão legislativa. 

SECÇÃO II 

Do Poder Executivo 

CAPITULO I 

DO PRESIDENTE E DO VICE-PRESIDENTE 

Art. 41. Exerce o Poder Executivo o 
Presidente da Republica dos Estados 
Unidos do Brasil, como chefe electivo 
da Nação. 

§ 1°. Substitue o Presidente, no caso 
de impedimento, e succede-lhe, no de 
falta, o Vice-Presidente, eleito simulta- 
neamente com elle. 

— 13 — 

EMENDAS PROPOSTAS TEXTO MODIFICADO 

V 

N0. 34 

Substitua-se o art. 40 pelo seguinte : 

« Art. 40 — Os projectos rejeitados 
ou vetados não se renovarão na mesma 
sessão legislativa, nem se iniciarão novos 
projectos semelhantes a estes, emquanto 
sobre o veto não se pronunciar o Con- 
gresso. » 

e eu sancciono a seguinte lei (ou reso- 
lução) ». 

2a. «O Congresso Nacional decreta, 
e eu promulgo a seguinte lei (ou reso- 
lução) ». 

Art.-38. Não sendo a lei promulgada 
dentro de 48 horas pelo Presidente da 
Republica, nos casos dos §§ 2o e 3° do 
art. 37, o Presidente do Senado ou o 
Vice-Presidente, si o primeiro não o 
fizer em igual prazo, a promulgará 
usando da seguinte fórmula ; « F., Pre- 
sidente (ou Vice-Presidente) do Senado 
faço saber aos que a presente virem 
que o Congresso Nacional decreta e pro- 
mulga a seguinte lei (ou resolução) ». 

Art. 39. O projecto de uma Gamara, 
emendado na outra, volverá á primeira, 
que, si acceitar as emendas, envial-o-á, 
modificado em conformidade dellas, ao 
Poder Executivo. 

§ 1°. No caso contrario, volverá á 
Gamara revisora, e si as alterações ob- 
tiverem dois terços dos votos dos mem- 
bros presentes, considerar-se-ão appro- 
vadas, sendo então remettidas com o 
projecto á Gamara iniciadora, que só 
poderá reproval-as pela mesma maioria. 

§ 2°. Rejeitadas deste modo as alte- 
rações, o projecto será submettido, sem 
ellas, á saneção. 

Art. 40. Os projectos rejeitados ou 
vetados não se renovarão na mesma 
sessão legislativa, nem se iniciarão novos 
projectos semelhantes a estes, emquanto 
sobre o veto não se pronunciar o Con- 
gresso. 

secção n 

Do Poder Executivo 

CAPITULO I 

N0. 35 

Substitua-se o § 1° do artr 41 pelo 
seguinte : 

« § 1° — Substitue o Presidente, em 
caso de impedimento ou falta, o Vice- 
Presidente da Republica. » 

L)0 PRESIDENTE E DO VICE-PRESIDENTE 

Art. 41. Exerce o Poder Executivo o 
Presidente da Republica dos Estados 
Unidos do Brasil, como chefe electivo 
da Nação. 

§ 1°. Substitue o Presidente, em caso 
de impedimento ou falta, o Vice-Presi- 
dente da Republica. 
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§ 2o. No impedimento, ou falta do 
Vice-Presidentc, serão successivámente 
chamados á Presidência o Vice-Presi- 
dente do Senado, o Presidente da Ga- 
mara c o do Supremo Tribunal Federal. 

§ 3o. São condições essenciaes para 
ser eleito Presidente ou Vice-Presidentc 
da Republica; 

1", ser brasileiro nato; 
2", estar no exercício dos direitos po- 

líticos; 
3o, ser maior de trinta e cinco annos. 

Art. 42. Si, no caso de vaga, por 
qualquer causa, da Presidência ou Vice- 
Presidcncia, não houverem ainda decor- 
rido dois annos do período presidencial, 
proceder-se-á a nova eleição. 

Art. 43. O Presidente exercerá o cargo 
por quatro annos, não podendo ser re- 
eleito para o período presidencial im- 
mcdiato. 

§ Io. O Vice-Presidente, que exercer 
a presidência no ultimo anno do período 
presidencial, não poderá ser eleito Pre- 
sidente para o período seguinte. 

§ 2o. O Presidente deixará o exercício 
de suas funcções, improrogavelmente, 
no mesmo dia em que terminar o seu 
período presidencial, succedendo-lhe logo 
o recem-eleito. 

§ 3o. Si este se achar impedido, ou 
faltar, a substituição far-se-á nos termos 
do art. 41, §§ Io e 2o. 

§ 4". O primeiro período presidencial 
terminará a 15 de novembro de 1894. 

Art. 44. Ao empossar-se no cargo, o 
Presidente pronunciará, em sessão do 

N". 36 

Substitua-se o § 2o do art. 41 pelo 
seguinte : 

« § 2" — No impedimento ou na falta 
do Vice-Presidente, substituirão o Pre- 
sidente da Republica : 

Io — O Vice-Presidente do Senado; 
2o — O Presidente da Gamara; 
3o — O Presidente do Supremo Tri- 

bunal. » 

N". 37 

Substitua-se o § 3o do art. 41 pelo 
seguinte : 

« § 3o — São condições essenciaes para 
ser eleito Presidente ou Vice-Presidente 
da Republica, ou para substituil-os : 

Io, ser brasileiro nato; 
2o, estar no exercício dos direitos 

políticos; 
3o, ser maior de trinta e cinco annos. » 

N0. 38 

Substitua-se o art. 42 pelo seguinte : 

« Art. 42 — No caso de vaga da Pre- 
sidência, proceder-se-á a nova eleição 
e o eleito exercerá o mandato pelo 
prazo integral fixado no art. 43. » 

§ 2". No impedimento ou na falta 
do Vice-Presidente, substituirão o Pre- 
sidente da Republica : 

Io, o Vice-Presidente do Senado; 
2o, o Presidente da Gamara; 
3o, o Presidente do Supremo Tribunal. 

§ 3". São condições essenciaes para ser 
eleito Presidente ou Vice-Presidente da 
Republica, ou para substituil-os : 

Io, ser brasileiro nato; 
2o, estar no exercício dos direitos po- 

líticos; 
3o, ser maior de trinta e cinco annos. 

Art. 42. No caso de vaga da Presi- 
dência, proceder-se-á a nova eleição e 
o eleito exercerá o mandato pelo prazo 
integral fixado no art. 43. 

N0. 39 

Substitua-se o art. 43 pelo seguinte : 

«Art. 43—É de quatro annos o 
mandato do Presidente, que não poderá, 
para o período presidencial immediato, 
ser reeleito nem eleito vice-presidente. » 

N0. 40 

Substitua-se o § 4" do art. 43 pelo 
seguinte: 

« § 4°— E' de quatro annos o man- 
dato do Vice-Presidente, sempre que sua 
eleição fôr simultânea com a do Presi- 
dente, no caso contrario, será eleito pelo 
tempo restante ao mandato deste. » 

Art. 43. É de quatro annos o man- 
dato do Presidente, que não poderá, 
para o período presidencial immediato, 
ser reeleito nem eleito vice-presidente. 

§ Io. O Vice-Presidente, que exercer 
a presidência no ultimo anno do período 
presidencial, não poderá ser eleito Pre- 
sidente para o período seguinte. 

§ 2°. O Presidente deixará o exercício 
de suas funcções, improrogavelmente, 
no mesmo dia em que terminar o seu 
período presidencial, succedendo-lhe logo 
o recem-eleito. 

§ 3o. Si este se achar impedido, ou 
faltar, a substituição far-se-á nos termos 
do art. 41, §§ Io e 2o. 

§ 4". É de quatro annos o mandato 
do Vice-Presidente, sempre que sua 
eleição fôr simultânea com a do Presi- 
dente, no caso contrario, será eleito pelo 
tempo restante ao mandato deste. 

Art. 44. Ao empossar-se no cargo, o 
Presidente pronunciará, era sessão do 
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Congresso, ou, si este nâo estiver re- 
unido, ante o Supremo Tribunal Federal, 
esta affirmação: 

«Prometto manter e cumprir com 
perfeita lealdade a Constituição Federal, 
promover o bem geral da Republica, 
observar as suas leis, sustentar-lhe a 
união, a integridade e a independência. » 

Art. 45. O Presidente e o Vice-Pre- 
sidente não podem sahir do território 
nacional sem permissão do Congresso, 
sob pena de perderem o cargo. 

Art. 46. O Presidente e o Vice-Pre- 
sidente perceberão subsidio, fixado pelo 
Congresso no período presidencial ante- 
cedente. 

CAPITULO II 

DA ELEIÇÃO DE PRESIDENTE E VICE- 
PRESIDENTE 

N". 41 

Substitua-se o § 1" do art. 47 pelo 
seguinte: 

Art. 47. O Presidente e o Vice-Pre- 
sidente da Republica serão eleitos por 
suffragio directo da Nação e maioria 
absoluta de votos. 

TEXTO ACTUAL 

Congresso, ou, si este não estiver re- 
unido, ante o Supremo Tribunal Federal, 
esta affirmação; 

«Prometto manter e cumprir com 
perfeita lealdade a Constituição Federal 
promover o bem geral da Republica» 
observar as suas leis, sustentar-lhe a 
união, a integridade e a independência. » 

Art. 45. O Presidente e o Vice-Pre- 
sidente não podem sahir do território 
nacional sem permissão do Congresso, 
sob pena de perderem o cargo. 

Art. 46. O Presidente e o Vice-Pre- 
sidente perceberão subsidio, fixado pelo 
Congresso no período presidencial ante- 
cedente. 

CAPITULO II 

DA ELEIÇÃO DE PRESIDENTE E VICE- 
PRESIDENTE 

Art. 47. O Presidente e o Vice-Pre- 
sidente da Republica serão eleitos por 
suffragio dirccto da Nação, e maioria 
absoluta de votos. 

§ Io. A eleição terá logar no dia 1 
de março do ultimo anno do período 
presidencial, procedendo-se, na Capital 
Federal e nas capitães dos Estados, á 
apuração dos votos recebidos nas res- 
pectivas circumscripções. O Congresso 
fará a apuração na sua primeira sessão 
do mesmo anno, com qualquer numero 
de membros presentes. 

§ 2o. Si nenhum dos votados houver 
alcançado maioria absoluta, o Con- 
gresso elegerá, por maioria dos votos 
presentes, um, dentre os que tiverem 
alcançado as duas votações mais ele- 
vadas na eleição directa. 

Era caso de empate, considcrar-se-á 
eleito o mais velho. 

§ 3a. O processo da eleição e da apu- 
ração será regulado por lei ordinária. 

§ 4o. São inelegíveis para os cargos 
de Presidente e Vice-Presidentc os pa- 
rentes consanguineos e affins, nos Io e 
2o gráos, do Presidente e Vice-Presidente, 
qüe se achar em exercício no momento 
da eleição, ou que o tenha deixado até 
seis mezes antes. 

« § Io — Realizar-se-á a eleição 120 
dias antes de terminado o período pre- 
sidencial e, no caso de vaga, 90 dias de- 
pois de verificada; procedendo-se, na 
Capital Federal e nas capitães dos Es- 
tados, á apuração dos votos recebidos 
nas respectivas circumscripções. O Con- 
gresso fará, com qualquer munero de 
membros presentes, a apuração geral, 
que se iniciará 60 dias depois da eleição, 
reunindo-se, exclusivamente para esse 
fim, independente de convocação, quando 
essa data não coincidir com os seus tra- 
balhos. » 

§ 1°. Realizar-se-á a eleição 120 dias 
antes de terminado o período presidencial 
e, no caso de vaga, 90 dias depois de 
verificada; procedendo-se, na Capital 
Federal e nas capitães, dos Estados, á 
apuração dos votos recebidos nas res- 
pectivas circumscripções. O Congresso 
fará, com qualquer numero de membros 
presentes, a apuração geral, que se ini- t 
ciará 60 dias depois da eleição, reu- 
nindo-se, exclusivamente para esse fim, 
independente de convocação, quando 
essa data não coincidir com os seus tra- 
balhos. 

§ 2". Si nenhum dos votados houver 
alcançado maioria absoluta, o Con- 
gresso elegerá, por maioria dos votos 
presentes, um, dentre os que tiverem 
alcançado as duas votações mais ele- 
vadas na eleição directa. 

Em caso de empate, considerar-se-á 
eleito o mais velho. 

§ 3°. O processo da eleição e da apu- 
ração será regulado por lei ordinária. 

§ 4o. São inelegíveis para os cargos 
de Presidente, e Vice-Presidente os pa- 
rentes consanguineos e affins, nos Io e 
2" gráos, do Presidente e Vice-Presidente, 
que se achar em exercício no momento 
da eleição, ou que o tenha deixado até 
seis mezes antes. 
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CAPITULO III 

DAS ATTRIBUIÇÕES DO PODER EXECUTIVO 

Art. 48. Compete privativamente ao 
Presidente da Republica: 

Io, sanccionar, promulgar e fazer pu- 
blicar as leis e resoluções do Congresso; 
expedir decretos, instrucções e regula- 
mentos para a sua fiel execução; 

2", nomear e demittir livremente os 
Ministros de Estado; 

3o, exercer ou designar quem deva 
exercer o commando supremo das forças 
de terra e mar dos Estadas Unidos 
do Brasil, quando forem chamadas ás 
armas em defesa interna ou externa da 
União; 

4°, administrar o Exercito e a Ar- 
mada e distribuir as respectivas forças, 
conforme as leis federaes e as neces- 
sidades do Governo Nacional; 

5o, prover os cargos civis e militares 
de caracter federal, salvo as restricções 
expressas na Constituição; < 

6o, indultar e commutar as penas nos 
crimes sujeitos á jurisdicçâo federal, 
salvo nos casas a que se referem os ar- 
tigos 34, n". 28, e 52, § 2'; 

7°, declarar a guerra e fazer a paz 
nos termos do art. 34, n". 11; 

8°, declarar immediatamente a guerra 
nos casas de invasão ou aggressão es- 
trangeira; 

9", dar conta annualmente da situa- 
ção do paiz ao Congresso Nacional, 
indicando-lhe as providencias e reformas 
urgentes, em mensagem, que remetterá 
ao Secretario do Senado no dia da aber- 
tura da sessão legislativa ; 

10, convocar o Congresso extraor- 
dinariamente; 

11, nomear os magistrados federaes 
mediante proposta do Supremo Tri- 
bunal ; 

12, nomear os membros do Supremo 
Tribunal Federal e os ministros diplo- 
máticos, sujeitando a nomeação á ap- 
provação do Senado. 

Na ausência do Congresso, designal- 
os-á em commissão, até (pie o Senado 
se pronuncie; 

13, nomear os demais membros do 
Corpo Diplomático e os agentes consu- 
lares; 

CAPITULO III 

DAS ATTRIBUIÇÕES DO PODER EXECUTIVO 

Art. 48. Compete privativamente ao 
Presidente da Republica: 

Io, sanccionar, promulgar e fazer pu- 
blicar as leis e resoluções do Congresso; 
expedir decretos, instrucções e regula- 
mentos para a sua fiel execução; 

2o, nomear e demittir livremente os 
Ministros de Estado; 

3o, exercer ou designar quem deva 
exercer o commando supremo das forças 
de terra e mar dos Estados Unidos 
do Brasil, quando forem chamadas ás 
armas cm defesa interna ou externa da 
União; 

4o, administrar o Exercito e a Ar- 
mada e distribuir as respectivas forças, 
conforme as leis federaes 'e as neces- 
sidades do Governo Nacional; 

5o, prover os cargos civis e militares 
de caracter federal, salvo as restricções 
expressas-na Constituição;. 

6o, indultar e commutar as penas nos 
crimes sujeitos á jurisdicçâo federal, 
salvo nas casos a que se referem os ar- 
tigos 34, n". 27, e 52, § 2o; 

7o, declarar a guerra e fazer a paz 
nos termos do art. 34, n". 11; 

8o, declarar immediatamente a guerra 
nos casos de invasão ou aggressão es- 
trangeira; 

9o, dar conta annualmente da situa- 
ção do paiz ao Congresso Nacional, 
indicando-lhe as providencias c reformas 
urgentes em mensagem, que remetterá 
ao Secretario do Senado no dia da aber- 
tura da sessão legislativa; 

10, convocar o Congresso extraor- 
dinariamente; 

11, nomear os magistrados federaes 
mediante proposta do Supremo Tri- 
bunal; 

12, nomear os membros do Supremo 
Tribunal Federal e os ministros diplo- 
máticos, sujeitando a nomeação á ap- 
provação do Senado. 

Na ausência do Congresso, designal- 
os-á em commissão, até que o Senado 
se pronuncie; 

13, nomear os demais membros do 
Corpo Diplomático e os agentes consu- 
lares; 



— 17 — 

TEXTO ACTUAL EMENDAS PROPOSTAS TEXTO MODIFICADO 

14, manter as relações com os Estados 
estrangeiros; 

15, declarar, por si ou seus agentes 
responsáveis, o estado de sitio em qual- 
quer ponto do território nacional, nos 
casos de aggressão estrangeira, ou grave 
commoção intestina (art. 6o, n0. 3o; 
art. 34, nu. 21, e art. 80) ; 

16, entabolar negociações intenâacio- 
naes, celebrar ajustes, convenções c 
tratados, sempre nd referendum do Con- 
gresso, e approvar os que os Estados ce- 
lebrarem na conformidade do ait. 65, 
submettendo-os, quando cumprir, á auto- 
ridade do Congresso. 

CAPITULO IV 

DOS MINISTROS DE ESTADO 

Art. 49. O Presidente da Republica é 
auxiliado pelos Ministros de Estado, 
agentes de sua confiança, que lhe sub- 
screvem os actos, e cada um delles pre- 
sidirá a um dos Ministérios em que se 
dividir a administração federal. 

Art. 50. Os Ministros de Estado não 
poderão accumular o exercício de outro 
emprego ou funcçâo publica, nem ser 
eleitos Presidente ou Vice-Presidente da 
União, Deputado ou Senador. 

Paragrapho único. O Deputado ou 
Senador, que acceitar o cargo de Mi- 
nistro de Estado, perderá o mandato, 
e proceder-se-á immediatamente a nova 
eleição, na qual não poderá ser votado. 

Art. 51. Os Ministros de Estado não 
poderão comparecer ás sessões do Con- 
gresso, e só se communicarão com elle 
por escripto, ou pessoalmente em con- 
ferências com as commissões das Ca- 
maras. 

Os relatórios annuaes dos Ministros 
serão dirigidos ao Presidente da Repu- 
blica c distribuídos por todos os mem- 
bros do Congresso. 

Art. 52. Os Ministros de Estado não 
não responsáveis perante o Congresso, 
ou perante os Tribunaes, pelos conse- 
lhos dados ao Presidente da Republica. 

N0. 42 

Accrescente-se ao art. 48 o seguinte: 

«17 — Intervir nos Estados quando o 
Congresso decretar a intervenção (ar- 
tigo 34, n". 39); quando o Supremo Tri- 
bunal a requisitar (art. 59, IV); quando 
qualquer dos poderes públicos estadoaes 
a solicitar (art. 6", n". 3), e, indepen- 
dente de provocação, nos demais casos 
comprehendidos no art. 6o. » 

i 

14, manter as relações com os Estados 
estrangeiros; 

15, declarar, por si ou seus agentes 
responsáveis, o estado de sitio cm qual- 
quer ponto do território nacional, nos 
casos de aggressão estrangeira, ou grave 
commoção intestina (art. 6°, n". 3o ; 
art. 34, n». 20, e art. 80); 

16, entabolar negociações internacio- 
naes, celebrar ajustes, convenções e 
tratados, sempre ad referendum do Con- 
gresso, e approvar os que os Estados ce- 
lebrarem na conformidade do art. 65, 
subfnettendo-os, quando cumprir, á auto- 
ridade do Congresso; 

17, intervir nos Estados quando o 
Congresso decretar a intervenção (ar- 
tigo 34, n". 38); quando o Supremo Tri- 
bunal a requisitar (art. 59, IV); quando 
qualquer dos poderes públicos estadoaes 
a solicitar (art. 6o, n". 3), e, indepen- 
dente de provocação, nos demais casos 
comprehendidos no art. 6". 

CAPITULO IV 

DOS MINISTROS DE ESTADO 

Art. 49. O Presidente da Republica é 
auxiliado pelos Ministras de Estado, 
agentes de sua confiança, que lhe sub- 
screvem os actos, e cada um delles pre- 
sidirá a um dos Ministérios em que se 
dividir a administração federal. 

Art. 50. Os Ministros de Estado não 
poderão accumular o exercício de outro 
emprego ou funeção publica, nem ser 
eleitos Presidente ou Vice-Presidente da 
União, Deputado ou Senador. 

Paragrapho único. O Deputado ou 
Senador, que acceitar o cargo de Mi- 
nistro de Estado, perderá o mandato, 
e proceder-se-á immediatamente a nova 
eleição, na qual não poderá ser votado. 

Art. 51. Os Ministros de Estado não 
poderão comparecer ás sessões do Con- 
gresso, e só se communicarão com elle 
por escripto, ou pessoalmente em con- 
ferências com as commissões das Ca- 
maras. 

Os relatórios annuaes tias Ministros 
serão dirigidos ao Presidente da Repu- 
blica e distribuídos por todos os mem- 
bros do Congresso. 

Art. 52, Os Ministros de Estado não 
são responsáveis perante o Congresso, 
ou perante os Tribunaes, pelos conse- 
lhos dados ao Presidente da Republica 
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§ Io. Respondem, porém, quanto aos 
seus actos, pelos crimes qualificados em 
lei. 

§ 2o. Nos crimes communs e de res- 
ponsabilidade serão processados e jul- 
gados pelo Supremo Tribunal Federal, 
e, nos connexos com os do Presidente da 
Republica, pela autoridade competente 
para o julgamento deste. 

CAPITULO V 

DA RESPONSABILIDADE DO PRESIDENTE 

Art. 53. O Presidente dos Estados 
Unidos do Brasil será submettido a pro- 
cesso e a julgamento, depois que a Ga- 
mara declarar procedente a accusação, 
perante o Supremo Tribunal Federal, 
nos crimes communs, e, nos de responsa- 
bilidade, perante o Senado. 

Paragrapho único. Decretada a proce- 
dência da accusação, ficará o Presidente 
suspenso de suas funeções. 

Art. 54. São crimes de responsabili- 
dade os actos do Presidente da Repu- 
blica, que attentarem contra: 

Io, a existência política da União; 
2o, a Constituição e a forma do Go- 

verno Federal; 
3o, o livre exercício dos poderes polí- 

ticos; 
4o, o gozo e exercício legal dos direitos 

políticos, ou individuaes; 
5o, a segurança interna do paiz; 
6o, a probidade da administração; 
7o, a guarda e emprego constitucional 

dos dinheiros públicos; 
8o, as leis orçamentarias votadas pelo 

Congresso. 
§ Io. Esses delictos serão definidos em 

lei especial. 
§ 2 '. Outra lei regulará a accusação, 

o processo e o julgamento, 
§ 3o. Ambas essas leis serão feitas na 

primeira sessão do primeiro Congresso. 

SECÇÃO III 

Do Poder Judiciado 

Art. 55. O Poder Judiciário da União 
terá por orgâos um Supremo Tribunal 
Federal, com séde na capital da Repu- 
blica, e tantos juizes e tribunaes federaes, 

N". 43 

Substitua-se o § 2o do art. 52 pelo 
seguinte : 

« § 2o — Nos crimes communs e de 
responsabilidade serão processados e jul- 
gadofí pelo Supremo Tribunal Federal, 
e pelo Tribunal competente para o jul- 
gamento do Presidente da Republica 
nos casos de co-delinquencia com elle. » 

N°. 44 

Substitua-se o art. 53 e seu para- 
grapho pelo seguinte : 

« Art. 53. — O Presidente e o Vice- 
Presidente da Republica,' depois da Ga- 
mara declarar procedente a accusação, 
serão processados e julgados pelo Su- 
premo Tribunal Federal, nos crimes 
communs e pelo Senado, nos de respon- 
sabilidade. 

Paragrapho único — Declarada pro- 
cedente a accusação, ficará o Presi- 
dente ou o Vice-Presidente suspenso de 
suas funeções. » 

§ Io. Respondem, porém, quanto aos 
seus actos, pelos crimes qualificados em 
lei. 

§ 2o. Nos crimes communs e de res- 
ponsabilidade serão processados e jul- 
gados pelo Supremo Tribunal Federal, 
e pelo Tribunal competente para o jul- 
gamento do Presidente da Republica nos 
casos de co-delinquencia com elle. 

CAPITULO V 

DA RESPONSABILIDADE DO PRESIDENTE 

Art. 53. O Presidente e o Vice-Pre- 
sidente da Republica, depois da Gamara 
declarar procedente a accusação, serão 
processados e julgados pelo Supremo 
Tribunal Federal, nos crimes communs, 
e pelo Senado, nos de responsabilidade. 

Paragrapho único. Declarada proce- 
dente a accusação, ficará o Presidente 
ou o Vice-Presidente suspenso de suas 
funeções. 

Art. 54. São crimes de responsabili- 
dade os actos do Presidente da Repu- 
blica, que attentarem contra: 

Io, a existência política da União; 
2o, a Constituição e a fôrma do Go- 

verno Federal; 
3o, o livre exercício dos poderes polí- 

ticos ; 
4o, o gozo e exercício legal dos direitos 

políticos, ou individuaes; 
5o, a segurança interna do paiz; 
6o, a probidade da administração; 
7", a guarda e emprego constitucional 

dos dinheiros públicos; 
8o, as leis orçamentarias votadas pelo 

Congresso. 
§ Io. Esses delictos serão definidos em 

lei especial. 
§ 2o. Outra lei regulará a accusação, 

o processo e o julgamento. 
§ 3o. Ambas essas leis serão feitas na 

primeira sessão do primeiro Congresso. 

secção m 

Do Poder Judiciário 

Art. 55. O Poder Judiciário da União 
terá por orgãos um Supremo Tribunal 
Federal, com séde na capital da Repu- 
blica, e tantos juizes e tribunaes federaes. 
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■distribuídos pelo paiz, quantos o Con- 
gresso cvear. 

Art. 56. O Supremo Tribunal Federal 
compor-se-á de quinze juizes, nomeados 
na fôrma do art. 48, n". 12, dentre os ci- 
dadãos de notável saber o reputação, 
elegiveis para o Senado. 

Art. 57. Os juizes federaes são vita- 
lícios e perderão o cargo unicamente por 
sentença judicial. 

§ Io. Os seus vencimentos serão de- 
terminados por lei e não poderão ser di- 
minuídos. 

§ 2". O Senado julgará os membros 
do Supremo Tribunal Federal nos crimes 
de responsabilidade, e este os juizes fe- 
deraes inferiores. 

Art. 58. Os tribunaes federaes elegerão 
de seu seio os seus presidentes e orga- 
nizarão as respectivas secretarias. 

§ Io. A nomeação e a demissão dos 
empregados de secretaria, bem como o 
provimento dos officios de justiça nas 
circumscripções judiciarias, compete res- 
pectivamente aos presidentes dos tri- 
bunaes. 

§ 2o. O Presidente da Republica de- 
signará, dentre os membros do Supremo 
Tribunal Federal, o Procurador Geral 
da Republica, cujas attribuições se de- 
finirão em lei. 

Art- 59. Ao Supremo Tribunal Fe- 
deral compete: 

I, processar e julgar originaria e pri- 
vativamente : 

a) o Presidente da Republica, nos 
crimes communs, e os Ministros de Es- 
tado, nos casos do art. 52; 
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N". 45 

Substitua-se o ai-t. 56 pelo seguinte : 

« Art. 56 — O Supremo Tribunal Fe- 
deral compor-se-á de 15 juizes, nomea- 
dos na forma do art. 48, n". 12, dentre 
os cidadãos de notável saber jurídico 
e reputação, elegiveis para o Senado. » 

N". 46 

Substitua-se o art. 57 pelo seguinte : 

« Art. 57 — Os membros do Supremo 
Tribunal Federal e dos Tribunaes Re- 
gionaes e os Juizes Federaes de Secçâo 
serão vitalícios e inamoviveis e perderão 
o cargo unicamente por sentença ju- 
dicial. » 

N". 47 

Substitua-se o § 2" do art. 57 pelo 
seguinte: 

« § 2"—O Senado processará c jul- 
gará os membros do Supremo Tribunal 
Federal nos crimes de responsabilidade; 
e este, os seus membros nos crimes 
communs e os demais juizes federaes 
nos de responsabilidade. » 

N°. 48 

Substitua-se o art. 58 pelo seguinte : 

« Art. 58 — Os tribunaes federaes ele- 
gerão dentre seus membros os respec- 
tivos presidentes e organizarão as suas 
Secretarias com funccionarios cujo nu- 
mero e vencimentos serão fixados em 
lei. » 

TEXTO MODIFICADO 

distribuídos pelo paiz, quantos o Con- 
gresso crear. 

Art. 56. O Supremo Tribunal Federal 
compor-se-á de 15 juizes, nomeados na 
fôrma do art. 48, n". 12, dentre os cida- 
dãos de notável saber jurídico e repu- 
tação, elegiveis para o Senado. 

Art. 57. Os membros do Supremo 
Tribunal Federal e dos Tribunaes Re- 
gionaes e os Juizes Federaes de Secção 
serão vitalícios e inamoviveis e perderão 
o cargo unicamente por sentença ju- 
dicial. 

§ 1". Os seus vencimentos serão de- 
terminados por lei e não poderão ser di- 
minuidos. 

§ 2o. O Senado processará e julgará os 
membros do Supremo Tribunal Federal 
nos crimes de responsabilidade; e este, os 
seus membros nos crimes communs e os 
demais juizes federaes nos de respon- 
sabilidade. 

Art. 58. Os tribunaes federaes ele- 
gerão dentre seus membros os respec- 
tivos presidentes e organizarão as suas 
Secretarias com funccionarios .cujo nu- 
mero e vencimentos serão fixados em 
lei. 

§ 1°. A nomeação e a demissão dos 
empregados de secretaria, bem como o 
provimento dos officios de justiça nas 
circumscripções judiciarias, compete res- 
pectivamente aos presidentes dos tri- 
bunaes. 

§ 2°. O Presidente da Republica de- 
signará, dentre os membros do Supremo 
Tribunal Federal, o Procurador Geral 
da Republica, cujas attribuições se de- 
finirão em lei. 

Art. 59. Ao Supremo Tribunal Fe- 
deral compete: 

I, processar e julgar originaria e pri- 
vativamente : 

o) o Presidente da Republica, nos 
crimes communs, c os'.Ministros de Es- 
tado, nos casos do art. 52; 
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b) os Ministros diplomáticos, nos crimes 
communs e nos de responsabilidade; 

c) as causas e conflictos entre a União 
e os Estados, ou entre estes, uns com 
os outros; 

d) os litígios e as reclamações entre 
nações estrangeiras e a União ou os Es- 
tados; 

e) os conflictos dos juizes ou tribunaes 
federaes entre si, ou entre estes e os 
dos Estados, assim como os dos juizes 
e tribunaes de um Estado com os juizes 
e os tribunaes de outro Estado. 

II, julgar, em grão de recurso, as 
questões resolvidas pelos juizes e tribu- 
naes federaes, assim como as de que tra- 
tam o presente artigo, § Io, e o art. 60; 

III, rever os processos findos, nos 
termos do art. 81. 

§ Io. Das sentenças das justiças dos 
Estados em ultima instância haverá re- 
curso para o Supremo Tribunal Federal; 

à) quando se questionar sobre a va- 
lidade ou a applicaçâo de tratados e leis 
federaes, e a decisão do tribunal do Es- 
tado fôr contra ella; 

b) quando se contestar a validade de 
leis ou de âctos dos governos dos Es- 
tados em face da Constituição, ou das 
leis federaes, e a decisão do tribunal do 
Estado considerar válidos esses actos, 
ou essas leis impugnadas. 

§ 2o. Nos casos em que houver de 
applicar leis dos Estados, a justiça fe- 
deral consultará a jurisprudência dos 
tribunaes locaes, e, vice-versa, as jus- 
tiças dos Estados consultarão a juris- 
prudência dos tributes federaes, quando 
houverem de interpretar leis da União. 

N°. 49 

Substitua-se o n0. II do art. 59 pelo 
seguinte: 

« II — Julgar em gráo de recurso as 
questões excedentes da alçada legal re- 
solvidas pelo juizes e tribunaes fe- 
deraes. » 

N0.' 50 

Accrescente-se ao art. 59 o seguinte : 

« IV — Requisitar do Poder Executivo 
a intervenção nos Estados, afim de 
assegurar a execução das sentenças fe- 
deraes (art. 6o, n0. 4). » 

N". 51 

Substitua-se a letra a do § 1° do art. 59 
pelo seguinte : 

« a) — quando se questionar sobre 
a vigência, ou a validade das leis federaes 
em face da Constituição e a decisão do 
Tribunal do Estado lhes negar appli- 
caçâo. » 

N0. 52 

Accrescente-se ao § Io do art. 59 o se- 
guinte: 

« c) — quando dois ou mais tribunaes 
locaes interpretarem de modo differente 
a mesma lei federal, podendo o recurso 
ser também interposto por qualquer dos 
tribunaes referidos ou pelo Procurador 
Geral da Republica; 

d) — quando se tratar de questões de 
direito criminal ou civil internacional. » 

b) os Ministros diplomáticos, nos crimes 
communs e nos de responsabilidade; 

c) as causas e conflictos entre a União 
e os Estados, ou entre estes, uns com 
os outros; 

d) os litígios e as reclamações entre 
nações estrangeiras e a União ou os Es- 
tados ; 

e) os conflictos dos juizes ou tribunaes 
federaes entre si, ou "entre estes e os- 
dos Estados, assim como os dos juizes 
e tribunaes de um Estado com os juizes 
e os tribunaes de outro Estado. 

II, julgar em gráo de recurso as 
questões excedentes da alçada legal resol- 
vidas pelos juizes c tribunaes federaes. 

III, rever os processos findos, nos 
termos do art. 81. 

IV, requisitar do Poder Executivo a 
intervenção nos Estados, afim de as- 
segurar a execução das sentenças federaes 
(art. 6o, n0. 4o). 

§ Io. Das sentenças das justiças dos 
Estados em ultima instância haverá re- 
curso para o Supremo Tribunal Federal: 

a) quando se questionar sobre a 
vigência, ou a /validade das leis federaes 
em face da Constituição e a decisão do 
Tribunal do Estado lhes negar appli- 
caçâo ; 

b) quando se contestar a validade de 
leis ou de actos dos governos dos Es- 
tados em face da Constituição, ou das 
leis federaes, e a decisão do tribunal do 
Estado considerar válidos esses actos, 
ou essas leis impugnadas; 

c) quando dois ou mais tribunaes 
locaes interpretarem de modo differente 
a mesma lei federal, podendo o recurso 
ser também interposto por qualquer dos 
tribunaes referidos ou pelo Procurador 
Geral da Republica; 

d) quando se tratar de questões de 
direito criminal ou civil internacional. 

§ 2o. Nos casos em que houver de 
applicar leis dos Estados, a justiça fe- 
deral consultará a jurisprudência dos 
tribunaes locaes, e, vice-versa, as jus- 
tiças dos Estados consultarão a juris- 
prudência dos tribunaes federaes, quando 
houverem de interpretar leis da União. 
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Art. 60. Compete aos juizes ou tri- 
bunaes federaes processar e julgar: 

à) as causas em que alguma das par- 
tes fundar a acção, ou a defesa, em dis- 
posição da Constituição Federal; 

6) todas as causas propostas contra 
o Governo da União ou Fazenda Na- 
cional, fundadas em disposições da Con- 
stituição, leis e regulamentos do Poder 
Executivo, ou em contractos celebrados 
com o mesmo Governo; 

c) as causas provenientes de compen- 
sações, reivindicações, indemnização de 
prejuízos, ou quaesquer outras, pro- 
postas pelo Governo da União contra 
particulares ou vice-versa; 

d) os litígios entre um Estado e ci- 
dadãos de outro, ou entre cidadãos de 
Estados diversos, diversificando as leis 
destes; 

e) os pleitos entre Estados estran- 
geiros e cidadãos brasileiros; 

/) as acções movidas por estrangeiros 
e fundadas, quer em contractos com o 
Governo da União, quer em convenções 
ou tratados da União com outras na- 
ções; 

g) as questões de direito maritimo e 
navegação, assim no oceano como nos 
rios e lagos do paiz; 

h) as questões de direito criminal ou 
civil internacional; 

i) os crimes políticos. 

§ Io. E' vedado ao Congresso com- 
metter qualquer jurisdicção federal ás 
justiças dos Estados. 

§ 2o. As sentenças e ordens da ma- 
gistratura federal são executadas por 
ofíiciaes judiciários da União, aos quacs 
a policia local é obrigada a prestar au- 
xilio, quando invocado por elles. 

Art. 61. As decisões dos juizes ou 
tribunaes dos Estados, nas matérias de 
sua competência, porão termo aos pro- 
cessos e às questões, salvo quanto a: 

Io, habeas-corpus, ou 

2o, espolio de estrangeiro, quando a 
especie não estiver prevista em con- 
venção ou tratado. * 

Em taes casos, haverá recurso volun- 
tário para o Supremo Tribunal Federal. 
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N0. 53 

Substitua-se a letra d do art. 60 pelo 
seguinte : 

« d) — Os litígios entre um Estado e 
habitantes de outro. » 

N0. 54 

Supprima-se a letra h do art. 60 da 
Constituição. 

N0. 55 

Substitua-se o art. 61 pelo seguinte : 

« Art. 61 — As decisões dos juizes ou 
tribunaes dos Estados, nas matérias 
de sua competência, não comprehen- 
didas nas disposições do art. 59, § 1", 
porão termo ao processo e ás questões, 
salvo quanto a : 

TEXTO MODIFICADO 

Art. 60. Compete aos juizes ou tri- 
bunaes federaes processar e julgar: 

a) as causas em que alguma das par- 
tes fundar a acção, ou a defesa, em dis- 
posição da Constituição Federal ; 

ò) todas as causas propostas contra 
o Governo da União ou Fazenda Na- 
cional, fundadas em disposições da Con- 
stituição, leis e regulamentos do Poder 
Executivo, ou em contractos celebrados 
com o mesmo Governo; 

c) as causas provenientes de compen- 
sações, reivindicações, indemnização de 
prejuízos, ou quaesquer outras, pro- 
postas pelo Governo da União contra 
particulares ou vice-versa; 

d) os litígios entre um Estado e habi- 
tantes de outro; 

e) os pleitos entre Estados estran- 
geiros e cidadãos brasileiros; 

/) as acções movidas por estrangeiros 
e fundadas, quer em contractos com o 
Governo da União, quer em convenções 
ou tratados da União com outras na- 
ções; 

g) as questões de direito maritimo e 
navegação, assim no oceano como nos 
rios e lagos do paiz; 

h) os crimes políticos. 
§ Io. E' vedado ao Congresso com- 

metter qualquer jurisdicção federal ás 
justiças dos Estados. 

§ 2o. As sentenças e ordens da ma- 
gistratura federal são executadas por 
ofhciaes judiciários da União, aos quaes 
a policia local é obrigada a prestar au- 
xilio, quando invocado por elles. 

Art. 61. As decisões dos juizes ou 
tribunaes dos Estados, nas matérias 
de sua competência, não comprchen- 
didas nas disposições do art. 59, § Io, 
porão termo ao processo e ás questões, 
salvo quanto a : 

Io, habeas-corpus ; 

2o, espolio de estrangeiro, quando a 
especie não estiver prevista em con- 
venção, ou tratado. 

Em taes casos, haverá recurso volun- 
tário para o Supremo Tribunal Federal. 
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Art. 62. As justiças dos Estados não 
podem intervir cm questões submet- 
tidas aos tribunaes federaes, nem an- 
nullar, alterar, ou suspender as suas 
sentenças, ou ordens. E, reciprocamente, 
a justiça federal não pôde intervir cm 
questões submettidas aos tribunaes dos 
Estados, nem annullar, alterar, ou sus- 
pender as decisões ou ordens destes, 
exceptuados os casos expressamente de- 
clarados nesta Constituição. 

N". 56 

Accrescente-se ao art. 62 o seguinte : 

«Paragrapho único — Nenhum re- 
curso judiciário é permittido, para a 
justiça federal ou local, contra a in- 
tervenção nos Estados, a declaração 
do estado de sitio e a verificação de 
poderes, o reconhecimento, a posse, 
a legitimidade e a perda de mandato 
dos membros do Poder Legislativo ou 
Executivo, federal ou estadoal. » 

Art. 62. As justiças dos Estados não 
podem intervir em questões submet- 
tidas aos tribunaes federaes, nem an- 
nullar, alterar, ou suspender as suas 
sentenças, ou ordens. E, reciprocamente, 
a justiça federal não pôde intervir em 
questões submettidas aos tribunaes dos 
Estados, nem annullar, alterar, ou sus- 
pender as decisões ou ordens destes, , 
exceptuados os casos expressamente de- 
clarados nesta Constituição. 

Paragrapho único. Nenhum recurso ju- 
diciário é permittido, para a justiça federal 
ou local, contra a intervenção nos Es- 
tados, a declaração do estado de sitio 
e a verificação de poderes, o reconhe- 
cimento, a posse, a legitimidade e a 
perda de mandato dos membros do 
Poder Legislativo ou Executivo, federal 
ou estadoal. 

TITULO n TITULO II 

Dos Estados Dos Estados 

Art. 63. Cada Estado reger-se-á pela 
Constituição e pelas leis que adoptar, 
respeitados os principios constitucionaes 
da União. 

N" o/ 

Accrescente-se ao art. 63 o seguinte : 

« Paragrapho único — São, para esse 
effeito, principios constitucionaes da 
União : 

a) a forma republicana; 
ò) o regimen representativo; 
c) o governo presidencial; 
d) a independência e harmonia dos 

Poderes; 
e) a temporariedade das funeções 

electivas e a responsabilidade dos func- 
cionarios; 

/) a autonomia dos municipios; 
g) a capacidade para ser eleitor ou 

elegivel nos termos da Constituição; 
h) um regimen eleitoral que permitia 

a representação das minorias; 
i) a inamovibilidade e vitaliciedado dos 

magistrados e a irreduetibilidade dos seus 
vencimentos; 

j) os direitos políticos e individuaes 
assegurados pela Constituição; 

k) a não reeleição dos Presidentes e 
Governadores; 

l) a possibilidade de reforma consti- 
tucional e a competência do Poder Le- 
gislativo para decretal-a. » 

Art. 63. Cada Estado reger-se-â pela 
Constituição e pelas leis que adoptar, 
respeitados os principios constitucionaes 
da União. 

Paragrapho único. São, para esse effeito, 
principios constitucionaes da União : 

a) a fôrma republicana; 
b) o regimen representativo; 
c) o governo presidencial; 
d) a independência e harmonia dos 

Poderes; 
e) a temporariedade das funeções ele- 

ctivas e a responsabilidade dos funccio- 
narios; 

/) a autonomia dos municipios; 
g) a capacidade para ser eleitor ou 

elegivel nos termos da Constituição; 
h) um regimen eleitoral que permitta 

a representação das minorias: 
i) a inamovibilidade e vitaliciedade dos 

magistrados e a irreduetibilidade dos seus 
vencimentos; 

j) os direitos políticos e individuaes 
assegurados pela Constituição; 

k) a não reeleição dos Presidentes e 
Governadores; 

l) a possibilidade de reforma consti- 
tucional e a competência do Poder Le- 
gislativo para decretal-a. 
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Art. 64. Pertencem aos Estados as 
minas e terras devolutas situadas nos 
seus respectivos territórios, cabendo á 
União sómente a porção do território 
que fôr indispensável para a defesa das 
fronteiras, fortificações, construcções mi- 
litares e estradas de ferro federaes. 

Paragrapho único. Os proprios nacio- 
uaes. que não forem necessários para 
serviços da União, passarão ao domínio 
dos Estados em cujo território estiverem 
situados. 

Art. 65. E' facultado aos Estados : 

Io, celebrar entre si ajustes e conven- 
ções sem caracter político (art. 48, 
n". 16) ; 

2o, em geral, todo e qualquer poder, 
ou direito, que lhes não fôr negado por 
clausula expressa ou implicitamente con- 
tida nas cláusulas expressas da Con- 
stituição. 

Art. 66. E' defeso aos Estados : 
Io, recusar fé aos documentos pú- 

blicos, de natureza legislativa, admi- 
nistrativa, ou judiciaria, da União, ou 
de qualquer dos Estados ; 

2o, rejeitar a moeda, ou a emissão 
bancaria em circulação por acto do 
Governo Federal ; 

3o, fazer ou declarar guerra entre si 
e usar de represálias ; 

4o, denegar a extradição de crimi- 
nosos, reclamados pelas justiças de outros 
Estados, ou do Districto Federal, se- 
gundo as leis da União, por que esta 
matéria se reger (art. 34, n0. 32). 

Art. 67. Salvo as restricçõcs especi- 
ficadas na Constituição e nas leis fe- 
deraes, o Districto Federal 6 adminis- 
trado pelas autoridades municipacs. 

Paragrapho único. As despesas de ca- 
racter local, na Capital da Republica, 
incumbem exclusivamente á autoridade 
municipal. 

N®. 58 

Supprima-se o paragrapho único do 
art. 64. 

Art. 64. Pertencem aos Estados as 
minas e terras devolutas situadas nos 
seus respectivos territórios, cabendo á 
União sómente a porção do território 
que fôr indispensável para a defesa das 
ironteiras, fortificações, construcções mi- 
litares e estradas de ferro federaes. 

Art. 65. É facultado aos Estados : 

1', celebrar entre si ajustes e conven- 
ções sem caracter político (art. 48, 
n". 16) ; 

2", em geral, todo e qualquer poder, 
ou direito que lhes não fôr negado jjor 
clausula expressa ou implicitamente con- 
tida nas cláusulas expressas da Con- 
stituição. 

Art. 66. É defeso aos Estados : 

I", recusar fé aos documentos pú- 
blicos, de natureza legislativa, admi- 
nistrativa, ou judiciaria, da União, ou 
de qualquer dos Estados; 

2"> rejeitar a moeda, ou a emissão* 
bancaria em circulação por acto do 
Governo Federal ; 

3o, fazer ou declarar guerra entre si 
e usar de represálias ; 

4 , denegar a extradição de crimi- 
nosos, reclamados pelas justiças de outros 
Estados, ou do Districto Federal, se- 
gundo as leis da União, por que esta 
matéria se reger (art. 34, n". 31). 

Art. 67. Salvo as restricções especi- 
ficadas na Constituição e nas leis fe- 
deraes, o Districto Federal é adminis- 
trado pelas autoridades municipaes. 

Paragrapho único. As despesas de ca- 
racter local, na Capital da Republica, 
incumbem exclusivamente á autoridade 
municipal. 

TITULO III TITULO m 

Do Município 
Xo. 59 

Substitua-se o art. 68 pelo seguinte : 
Art. 68. Os Estados organizar-se-ão « Art. 68 - Os Estados organizarão 

de fôrma que fique assegurada a auto- 0, Municípios, assegurando-lhes a auto- 

Do Município 

Art. 68. Os Estados organizarão os 
municípios, assegurando-lhes a auto- 
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nonaia dos municipios, em tudo quanto 
respeite ao seu peculiar interesse. 

EMENDAS PROPOSTAS 

nomia em tudo quanto fôr de seu pe- 
culiar interesse, podendo, porém, nessa 
organização ; 

a) autorizar recurso do reconhecimento 
de poderes das autoridades municipaes, 
excepto para o Poder Executivo ; 

b) dar ao Poder Legislativo compe- 
tência para annullar os actos e as deli- 
berações que ferirem a Constituição da 
Republica e a do Estado, as leis fedeiaes 
e as estadoaes e os direitos de outros 
Municipios ; 

c) crear um regimen especial para o 
Município, capital do Estado, porto 
importante ou estação sanitaria que 
demandar obras especiaes para esse fim; 

d) intervir directamente na adminis- 
tração do Município insolvente, até que 
a situação financeira se normalize, e 
na do que demandar grandes obras de 
saneamento á custa dos cofres do Es- 
tado, até que ellas estejam concluídas 
e liquidadas as suas responsabilidades. » 

TEXTO MODIFICADO 

nomia em tudo quanto fôr de seu pe- 
culiar interesse, podendo, porém, nessa 
organização : 

a) autorizar recurso do reconheci- 
mento de poderes das autoridades mu- 
nicipaes, excepto para o Poder Exe- 
cutivo , 

ò) dar ao Poder Legislativo compe- 
tência para annullar os actos e as de- 
liberações que ferirem a Constituição 
da Republica c a tio Estado, as leis 
federaes e as estadoaes e os direitos de 
outros Municipios , 

c) crear um regimen especial para o 
Município, capital do Estado, porto 
importante ou estação sanitaria que 
demandar obras especiaes para esse fim: 

d) intervir directamente na adminis- 
tração do Município insolvente, até que 
a situação financeira se normalize, e 
na do qu% demandar grandes obras de 
saneamento á custa dos cofres do Es- 
tado, até que ellas estejam concluidas 
e liquidadas as suas responsabilidades. 

TITULO IV 

Dos cidadãos brasileiros 

SECÇÃO i 

Das qualidades do cidadão brasileiro 

Art. 69. São cidadãos brasileiros : 

Io, os nascidos no Brasil, ainda que 
de pae estrangeiro, não residindo este a 
serviço de sua nação ; 

2o, os filhos de pae brasileiro e os 
illegitimos de mãe brasileira, nascidos 
em paiz estrangeiro, si estabelecerem 
domicilio na Republica ; 

3o, os filhos de pae brasileiro que 
estiver noutro paiz ao serviço da Repu- 
blica, embora nella não venham domi- 
ciliar-se ; 

4o, os estrangeiros que, achando-se 
no Brasil aos 15 de novembro de 1889, 
não declararem, dentro de seis mezes 
depois de entrar em vigor a Constituição, 
o animo de conservar a nacionalidade 
de origem ; 

5o, os estrangeiros, que possuírem bens 
immoveis no Brasil, e forem casados com 
brasileiras ou tiverem filhos brasileiros, 
comtanto que residam no Brasil, salvo si 

N". 60 

Substituam-se os ns. 4o e 5o do art. 69 
pelo seguinte : 

« 4o — Os estrangeiros que, achando-se 
no Brasil a 15 de novembro de 1889, 
já tiverem titulo declaratorio de cidadão 
brasileiro ou o solicitarem dentro de 
um anno depois de publicada esta Lei, 
e os que, casados com brasileira, tendo 
filhos brasileiros e possuindo bens im- 
moveis no Brasil, já tiverem esse titulo. )) 

TITULO IV 

Dos cidadãos brasileiros 

SECÇÃO I 

Das qualidades do cidadão brasileiro 

Art. 69. São cidadãos brasileiros: 

Io, os nascidos no Brasil, ainda que 
de pae estrangeiro, não residindo este a 
serviço de sua nação; 

2o, os filhos de pae brasileiro e os 
illegitimos de mãe brasileira, nascidos 
era paiz estrangeiro, si estabelecerem 
domicilio na Republica ; 

3o, os filhos de pae brasileiro que 
estiver noutro paiz ao serviço da Repu- 
blica, embora nella não venham domi- 
ciliar-se ; 

4o, os estrangeiros que, achando-se 
no Brasil a 15 de novembro de 1889, já 
tiverem titulo declaratorio de cidadão 
brasileiro ou o solicitarem dentro de 
um anno depois de publicada esta Lei, 
e os que, casados com brasileira, tendo 
filhos brasileiros e possuindo bens im- 
moveis no Brasil, já tiverem esse titulo. 
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manifestarem a intenção de não mudar 
de nacionalidade ; 

Nu. 61 / 

Substitua-se o n0. 6o do art. 69 pelo 
seguinte: 

6o, os estrangeiros por outro modo (< 5o Os estrangeiros que, residindo 
naturalizados. no Brasil por tempo ininterrupto de mais 

de seis annos, se naturalizarem de accordo 
com a lei. » 

Art. 70. São eleitores os cidadãos 
maiores de 21 annos, que se alistarem 
na fôrma da lei. 

§ Io. Não podem alistar-se eleitores 
para as eleições federaes ou para as dos 
Estados : 

Io, os mendigos; 
2o, os analphabetos; 
3o, as praças de pret, exceptuados os 

alumnos das escolas militares de ensino 
superior; 

4o, os religiosos de ordens monasti- 
cas, companhias, congregações, ou com- 
munidades de qualquer denominação, 
sujeitas a voto de obediência, regra ou 
estatuto, que importe a renuncia da 
liberdade individual. 

§ 2o. São inelegíveis os cidadãos não 
alistaveis. 

Art. 71. Os direitos de cidadão bra- 
sileiro só se suspendem ou perdem nos 
casos aqui particularizados. 

§ Io. Suspendem-se : 

а) por incapacidade physica, ou mo- 
ral; 

б) por condemnação criminal, em- 
quanto durarem os seus effeitos. 

§ 2o. Perdem-se ; 

a) por naturalização em paiz estran- 
geiro; 

ò) por acceitação de emprego ou pen- 
são de governo estrangeiro, sem licença 
do Poder Executivo Federal. 

§ 3o. Uma lei federal determinará as 
condições de reacquisição dos direitos 
de cidadão brasileiro. 

secção n 

Declaração de direitos 

Art. 72. A Constituição assegura a 
brasileiros e a estrangeiros residentes 
no paiz a inviolabilidade dos direitos 
concernentes á liberdade, á segurança 

TEXTO MODIFICADO 

5o,- os estrangeiros que, residindo no 
Brasil por tempo ininterrupto de mais 
de seis annos, se naturalizarem de ac- 
cordo com a lei. 

Art. 70. São eleitores os cidadãos 
maiores de 21 annos, que se alistarem 
na fôrma da lei. 

§ Io. Não podem alistar-se eleitores 
para as eleições federaes, ou para as dos 
Estados; 

Io, os mendigos; 
2o, os analphabetos; 
3o, as praças de pret, exceptuados os 

alumnos das escolas militares de ensino 
superior; 

4o, os religiosos de ordens monasti- 
cas, companhias, congregações, ou com- 
munidades de qualquer denominação, 
sujeitas a voto de obediência, regra ou 
estatuto, que importe a renuncia da 
liberdade individual. 

§ 2o. São inelegíveis os cidadãos não 
alistaveis. 

Art. 71. Os direitos de cidadão bra- 
sileiro só se suspendem ou perdem nos 
casos aqui particularizados. 

§ Io. Suspendem-se : 

а) por incapacidade physica, ou mo- 
ral; 

б) por condemnação criminal, em- 
quanto durarem os seus effeitos. 

§ 2o. Perdem-se : 

а) por naturalização em paiz estran- 
geiro; 

б) por acceitação de emprego ou pen- 
são de governo estrangeiro, sem licença 
do Poder Executivo Federal. 

§ 3o. Uma lei fedei-al determinará as 
condições de reacquisição dos direitos 
de cidadão brasileiro. 

SECÇÃO 11 

Declaração de direitos 

Art. 72. A Constituição assegura a 
brasileiros e a estrangeiros residentes 
no paiz a inviolabilidade dos direitos 
concernentes á liberdade, á segurança 
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individual e á propriedade, nos termos 
seguintes : 

§ Io. Ninguém pôde ser obrigado a 
fazer, ou deixar de fazer alguma coisa, 
senão em virtude de lei. 

§ 2o. Todos são eguaes perante a lei. 
A Republica não admitte privilégios 

de nascimento, desconhece fóros de no- 
breza, e extingue as ordens honoríficas 
existentes e todas as suas prerogativas 
e regalias, bem como os títulos nobi- 
liarchicos e de conselho. 

§ 3o. Todos os indivíduos e confis- 
sões religiosas podem exercer publica 
e livremente o seu culto, associando-se 
para esse fim e adquirindo bens, obser- 
vadas as disposições do direito com- 
mum. 

§ 4o. A Republica só reconhece o 
casamento civil, cuja celebração será 
gratuita. 

§ 5o. Os cemitérios terão caracter se- 
cular e serão administrados pela auto- 
ridade municipal, ficando livre a todos 
os cultos religiosos a pratica dos res- 
pectivos ritos em relação aos seus 
crentes, desde que não oífendam a 
moral publica e as leis. 

§ 6o. Será leigo o ensino ministrado 
nos estabelecimentos públicos. 

§ 7o. Nenhum culto ou igreja go- 
zará de subvenção official, nem terá 
relações de dependência ou alliança 
com o Governo da União, ou o dos 
Estados. 

§ 8o. A todos é licito associarem-se 
e reunirem-se livremente e sem armas, 
não podendo intervir a policia, senão 
para manter a ordem publica. 

§ 9o. E' permittido a quem quer que 
seja representar, mediante petição, aos 
poderes públicos, denunciar abusos das 
autoridades e promover a responsa- 
bilidade dos culpados. 

§ 10. Em tempo de paz, qualquer 
pôde entrar no território nacional ou 
clelle sahir, com a sua fortuna e bens, 
quando e como lhe convier, indepen- 
dentemente de passaporte. 

§ 11. A casa é o asylo inviolável do 
indivíduo; ninguém pôde ahi penetrar, 
de noite, sem consentimento do mora- 
dor, senão para acudir a victimas de 
crimes, ou desastres, nem de dia, senão 
nos casos e pela fôrma prescriptos 
na lei. 

§ 12. Em qualquer gssumpto é livre 

N". 62 

Substitua-se o § 10 do art. 72 pelo 
seguinte: 

« § 10 — Em tempo de paz, qual- 
quer pôde entrar no território nacional 
ou delle sahir, com sua fortuna e seus 
bens. » 

individual e á propriedade, nos termos 
seguintes : 

§ Io. Ninguém pôde ser obrigado a 
fazer, ou deixar de fazer alguma coisa, 
senão em virtude de lei. 

§ 2o. Todos são eguaes perante a lei. 
A Republica não admitte privilégios 

de nascimento, desconhece fóros de no- 
breza, e extingue as ordens honorificas 
existentes e todas as suas prerogativas 
e regalias, bem como os títulos nobi- 
liarchicos e de conselho. 

§ 3o. Todos os indivíduos e, confis- 
sões religiosas podem exercer publica 
e livremente o seu culto, associando-se 
para esse fim e adquirindo bens, obser- 
vadas as disposições do direito com- 
mum. 

§ 4o. A Republica só reconhece o 
casamento civil, cuja celebração será 
gratuita. 

§ 5o. Os cemitérios terão caracter se- 
cular e serão administrados pela auto- 
ridade municipal, ficando livre a todos 
os cultos religiosos a pratica dos res- 
pectivos ritos em relação aos seus 
crentes, desde que não oífendam a 
moral publica e as leis. 

§ 6o. Será leigo o ensino ministrado 
nos estabelecimentos públicos. 

§ 7o. Nenhum culto ou igreja go- 
zará de subvenção official, nem terá 
relações de dependência ou alliança 
com o Governo da União, ou o dos 
Estados. 

§ 8o. A todos é licito associarem-se 
e reunirem-se livremente e sem armas, 
não podendo intervir a policia senão 
para manter a ordem publica. 

§ 9o. Ê permittido a quem quer que 
seja representar, mediante petição, aos 
poderes públicos, denunciar abusos das 
autoridades e promover a responsa- 
bilidade dos culpados. 

§ 10. Em tempo de paz, qualquer 
pôde entrar no território nacional ou 
delle sahir, com sua fortuna e seus bens. 

§ 11, A casa é o asylo inviolável do 
indivíduo; ninguém pôde ahi penetrar, 
de noite, sem consentimento do mora- 
dor, senão para acudir a victimas de 
crimes, ou desastres, nem de dia, senão 
nos casos e pela fôrma prescriptos 
na lei. 

§ 12. Em qualquer assumpto é livre 
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a manifestação do pensamento pela im- 
prensa, ou pela tribuna, sem dependência 
de censura, respondendo cada um pelos 
abusos que commetter, nos casos e pela 

• fôrma que a lei determinar. Não é per- 
mittido o anonymato. 

§ 13. A' excepçâo do flagrante de- 
licto, a prisão não poderá executar-se 
senão depois de pronuncia do indiciado, 
salvo os casos determinados em lei, e 
mediante ordem escripta da autoridade 
competente. 

§ 14. Ninguém poderá ser conservado 
em prisão sem culpa formada, salvo as 
excepções especificadas em lei, nem le- 
vado á prisão, ou nella detido, si prestar 
fiança idônea, nos casos em que a lei 
a admittir. 

§ 15. Ninguém será sentenciado, senão 
pela autoridade competente, em virtude 
de lei anterior e na fôrma por ella re- 
gulada. 

§ 16. Aos accusados se assegurará 
na lei a mais plena defesa, com todos 
os recursos e meios essenciaes a ella, 
desde a nota de culpa, entregue em 
24 horas ao preso e assignada pela au- 
toridade competente, com os nomes do 

' accusador e das testemunhas. 

§ 17. O direito de propriedade man- 
tém-se em toda a sua plenitude, salvo 
a desapropriação por necessidade, ou 
utilidade publica, mediante indemni- 
zação prévia. 

As minas pertencem aos proprie- 
tários do sôlo, salvo as limitações que 
forcfti estabelecidas por lei, a bem da 
exploração deste ramo de industria. 

§ 18. E' inviolável o sigillo da corres- 
pondência. 

§ 19. Nenhuma pena passará da pessoa 
do delinqüente. 

§ 20. Fica abolida a pena de galés e 
a de banimento judicial. 

| 21. Fica igualmente abolida a pena 
de morte, reservadas as disposições da 
legislação militar em tempo de guerra. 
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• a manifestação do pensamento pela im- 
prensa, ou pela tribuna, sem dependência 
de censura, respondendo cada um pelos 
abusos que commetter, nos casos e pela 
fôrma que a lei determinar. Não é per- 
mittido o anonymato. 

§ 13. A' excepção do flagrante de- 
licto, a prisão não poderá executar-se 
senão depois de pronuncia do indiciado, 
salvo os casos determinados em lei, e 
mediante ordem escripta da autoridade 
competente. 

§ 14. Ninguém poderá ser conservado 
em prisão sem culpa formada, salvo as 
excepções especificadas cm lei, nem le- 
vado á prisão, ou nella detido, si prestar 
fiança idônea, nos casos em que a lei 
a admittir. 

§ 15. Ninguém será sentenciado, senão 
pela autoridade competente, em virtude 
de lei anterior e na fôrma por ella re- 
gulada. 

§ 16. Aos accusados se assegurará 
na lei a mais plena defesa, com todos 
os recursos e meios essenciaes a ella, 
desde a nota de culpa, entregue em 
24 horas ao preso e assignada pela au- 
toridade competente, com os nomes do 
accusador e das testemunhas. 

§ 17. O direito de propriedade man- 
tém-se em toda a sua plenitude, salvo 
a desapropriação por necessidade, ou 
utilidade publica, mediante indemni- 
zação prévia. 

As minas pertencem ao proprietário 
do sôlo, salvo as limitações estabelecidas 
por lei, a bem da exploração das mesmas 
que poderá ser também feita pelo Go- 
verno Federal ou por concessão deste, 
reservada parte dos lucros ao proprietário, 
no caso de não iniciar ou abandonar 
a exploração. Não podem ser transfe- 
ridas a estrangeiros as minas e jazidas 
mineraes applicaveis â segurança e ã 
defesa nacional, bem como os terrenos 
onde existirem. 

§ 18. E' inviolável o sigillo da corre- 
spondência. 

§ 19. Nenhuma pena passará da pessoa 
do delinqüente. 

§ 20. Fica abolida a pena de galés e a 
de banimento judicial. ^ 

§ 21. Fica igualmente abolida a pena 
de morte, reservadas as disposições da 
legislação militar em tempo de guerra. 

N0. 63 

Substitua-se a segunda parte do § 17 
do art. 72 pelo seguinte: 

« As minas pertencem ao proprietário 
do sôlo, salvo as limitações estabelecidas 
por lei, a bem da exploração das mesmas 
que poderá ser também feita pelo Go- 
verno Federal ou por concessão deste, 
reservada parte dos lucros ao proprietário, 
no caso de não iniciar ou abandonar a 
exploração. Não podem ser transferidas 
a estrangeiros as minas e jazidas mineraes 
applicaveis á segurança e á defesa na- 
cional, bem como os terrenos onde exis- 
tirem. » 
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N0. 64 

§ 22. Dar-se-á o habeas-corpus sempre 
que o indivíduo soffrer ou se achar em 
imminente perigo de soffrer violência ou 
coacção, por illegalidade ou abuso de 
poder. 

§ 23. A' excepção das causas, que, 
por sua natureza, pertencem a juizos 
especiaes, não haverá fôro privilegiado. 

§ 24. E' garantido o livre exercício 
de qualquer profissão moral, intellec- 
tual e industrial. 

§ 25. Os inventos industriaes perten- 
cerão aos seus autores, aos quaes ficará 
garantido por lei um privilegio tempo- 
rário, ou será concedido pelo Congresso 
um prêmio razoável, quando haja con- 
veniência de vulgarizar o invento. 

§ 26. Aos autores de obras litterarias 
e artísticas é garantido o direito ex- 
clusivo de reproduzil-as pela imprensa 
ou por qualquer outro processo mecâ- 
nico. Os herdeiros dos autores gozarão 
desse direito pelo tempo que a lei de- 
terminar. 

§ 27. A lei assegurará também a pro- 
priedade das marcas de fabrica. 

§ 28. Por motivo de crença ou de 
funcção religiosa, nenhum cidadão bra- 
sileiro poderá ser privado de seus direitos 
civis e políticos nem eximir-se do cum- 
primento de qualquer dever civico. 

Substitua-se o § 22 do art. 72 pelo 
seguinte : 

« § 22 — Dar-se-á o habeas-corpus 
sempre que alguém soffrer ou se achar 
era imminente perigo de soffrer vio- 
lência por meio de prisão ou Constran- 
gimento illegal em sua liberdade de 
locomoção. » 

N". 65 

§ 22. Dar-se-á o habeas-corpus sempre 
que alguém soffrer ou se achar em 
imminente perigo de soffrer violência 
por meio de prisão ou constrangimento 
illegal em sua liberdade de locomoção. 

§ 23. A' excepção das causas, que, 
por sua natureza, pertencem a juizos 
especiaes, não haverá fôro privilegiado. 

§ 24. Ê garantido o livre exercício 
de qualquer profissão moral, intellectual 
e industrial. 

§ 25. Os inventos industriaes perten- 
cerão aos seus autores, aos quaes ficará 
garantido por lei um privilegio tempo- 
rário, ou será concedido pelo Congresso 
um prêmio razoável, quando haja con- 
veniência de vulgarizar o invento. 

§ 26. Aos autores de obras litterarias 
e artísticas é garantido o direito ex- 
clusivo de reproduzil-as pela imprensa 
ou por (jualquer outro processo mecâ- 
nico. Os herdeiros dos autores gozarão 
desse direito pelo tempo que a lei de- 
terminar. 

§ 27. A lei assegurará também a 
propriedade das marcas de fabrica. 

§ 28. Por motivo de crença ou de 
funcção religiosa, nenhum cidadão bra- 
sileiro poderá ser privado de seus direitos 
civis e políticos nem eximir-se do cum- 
primento de qualquer dever civico. 

§ 29. Os que allegarem motivo de 
crença religiosa com o fim de se isentarem 
de qualquer ônus que as leis da Re- 
publica imponham aos cidadãos e os que 
acceitarem condecoração ou títulos no- 
biliarchicos estrangeiros perderão todos 
os direitos políticos. 

§ 30. Nenhum imposto de qualquer 
natureza poderá ser cobrado senão em 
virtude de uma lei que o autorize. 

§ 31. E' mantida a instituição do jury. 

Substitua-se o § 29 do art. 72 pelo 
seguinte : 

« § 29 — Os que allegarem motivo 
de crença religiosa com o fim de se isen- 
tarem de qualquer ônus que as leis da 
Republica imponham aos cidadãos e 
os que acceitarem títulos de nobreza 
ou condecorações estrangeiras perderão 
todos os direitos politicos. » 

N0. 66 

Accrescente-se ao art. 72 o seguinte ; 

« § 32 •— As disposições constitu- 
cionaes assecuratorias da irreductibi- 
lidade de vencimentos civis ou mili- 
tares não eximem da obrigação de pagar 
os impostos geraes creados em lei. » 

§ 29. Os que allegarem motivo de 
crença religiosa com o fim de se isentarem 
de qualquer ônus que as leis da Re- 
publica imponham aos cidadãos e os 
que acceitarem títulos de nobreza ou 
condecorações estrangeiras perderão to- 
dos os direitos politicos. 

§ 30. Nenhum imposto de qualquer 
natureza poderá ser cobrado senão em 
virtude de uma lei que o autorize. 

§ 31. É mantida a instituição do jury. 

§ 32. As disposições constitucionaes as- 
securatorias da irreductibilidade de ven- 
cimentos civis ou militares não eximem 
da obrigação de pagar os impostos geraes 
creados em lei. 

\ 
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Art. 73. Os cargos públicos civis ou 
militares são accessiveis a todos os 
brasileiros, observadas as condições de 
capacidade especial, que a lei estatuir, 
sendo, porém, vedadas as accumula- 
ções remuneradas. 

Art. 74. As patentes, os postos e os 
cargos inamoviveis são garantidos em 
toda a sua plenitude. 

N0. 67 

Accrescente-se ao art. 72 o seguinte : 

« § 33 — E' sempre livre ao Poder 
Executivo expulsar do território nacio- 
nal os subditos estrangeiros perigosos 
â ordem publica ou nocivos aos inte- 
resses da Republica. » 

N0. 68 

Accrescente-se ao art. 72 o seguinte: 

« § 34 — As terras situadas a menos 
de sessenta kilometros de distancia das 
fronteiras do paiz e as julgadas por lei 
necessárias â segurança e defesa nacio- 
naes não poderão ser transferidas a 
estrangeiro; e as que jâ se acharem sob 
domínio deste poderão ser expropriadas 
quando reputado opportuno e conve- 
niente. » 

N0. 69 

Accrescente-se ao art. 72 o seguinte: 

• « § 35 — Nenhum emprego pôde ser 
creado, nem vencimento algum, civil ou 
militar, estipulado ou alterado senão por 
lei ordinária especial. » 

N°. 70 

§ 33. É sempre livre ao Poder Exe- 
cutivo expulsar do território nacional 
os subditos estrangeiros perigosos á 
ordem publica ou nocivos aos interesses 
da Republica. 

§ 34. As terras situadas a menos 
de sessenta kilometros de distancia das 
fronteiras do paiz e as julgadas por lei 
necessárias á segurança e defesa nacio- 
naes não poderão ser transferidas a 
estrangeiro; e as que já se acharem sob 
domínio deste poderão ser expropriadas 
quando reputado opportuno e conve- 
niente. 

§ 35. Nenhum emprego pôde ser 
creado, nem vencimento algum, civil ou 
militar, estipulado ou alterado senão por 
lei ordinária especial. 

Accrescente-se ao art. 72 o seguinte: 

« § 36 — As garantias asseguradas § 36. As garantias asseguradas neste 
neste artigo aos estrangeiros só se tor- artigo aos estrangeiros só se tornarão 
narão effectivas em caso de reciproci- effectivas em caso de reciprocidade con- 
dade concedida aos brasileiros. A lei cedida aos brasileiros, A lei ordinária 
ordinária determinará a que estrangeiros determinará a que estrangeiros aprovei- 
aproveitam e quaes dellas. » tílm e quaes dellas. 

Art. 73. Os cargos públicos e civis ou 
militares são accessiveis a todos os 
brasileiros, observadas as condições de 
capacidade especial, que a lei estatuir, 

N". 71 sendo, porém, vedadas as accumula- 
ções remuneradas. 

Substitua-se o art. 74 pelo seguinte: 

« Art. 74—Respeitados os direitos Art. 74, Respeitados os direitos adqui- 
adquiridos e a espectativa legal dos func- ridos e a espectativa legal dos func- 
cionarios em exercício na data da pro- cionarios em exercício na data da pro- 
mulgação desta lei, não haverá cargos mulgação desta lei, não haverá cargos 
vitalicios além dos de magistratura, vitalícios além dos de magistratura, 
magistério, serventuários de Justiça, e magistério, serventuários de Justiça, e 
as patentes militares; sendo os demais as patentes militares; sendo os demais 
funccionarios de livre nomeação e de- funccionarios de livre nomeação e de- 
missão. » • missão. 
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Art. 75. A aposentadoria só poderá 
ser dada aos funccionarios públicos em 
caso de invalidez no serviço da Nação. 

Art. 76. Os officiaes do Exercito e da 
Armada só perderão suas patentes por 
condemnação em mais de dois annos de 
prisão, passada em julgado nos tribunaes 
competentes. 

Art. 77. Os militares de terra e mar 
terão fôro especial nos delictos militares. 

§ Io. Este fôro compor-se-á de um 
Supremo Tribunal Militar, cujos mem- 
bros serão vitalícios, e dos conselhos ne- 
cessários para a formação da culpa e jul- 
gamento dos crimes. 

§ 2o. A organização e attribuições do 
Supremo Tribunal Militar serão regu- 
ladas por lei. 

Art. 78. A especificação das garantias 
e direitos expressos na Constituição não 
exclue outras garantias e direitos não enu- 
merados, mas resultantes da fôrma da 
governo que ella estabelece e dos prin- 
cipios que consigna. 

TITULO V 

Disposições geraes 

Art. 79. O cidadão investido era func- 
ções de qualquer dos trcs poderes fe- 
deraes não poderá exercer as de outro. 

Art. 80. Poder-se-á declarar em estado 
de sitio qualquer parte do território da 
União, suspendendo-se ahi as garantias 
constitucionaes por tempo determinado, 
quando a segurança da Republica o exigir, 

Nü. 72 

Substitua-se o art. 75 pelo seguinte : 

« Art. 75 — Respeitados os direitos 
adquiridos e a espectativa legal dos 
funccionarios em exercício na data da 
promulgação desta lei, a aposentadoria 
só poderá ser concedida aos inválidos, 
depois de trinta annos de serviços á 
União, ou, depois de dez annos, aos que 
se invalidarem em acto de serviço. 

§ Io — O magistrado ou funccionario 
maior de 75 annos de edade será com- 
pulsoriamente aposentado com os ven- 
cimentos correspondentes ao tempo de 
serviço. 

§ 2" — Nenhuma aposentadoria ou 
reforma será concedida com vencimentos 
superiores aos da actividade. » 

N". 73 

Substitua-se o art. 77 e seu § Io pelo 
seguinte : 

« Art. 77 — Os militares de terra e 
mar terão fôro especial nos delictos 
essencialmente militares. 

§ 1" — Este fôro compor-se-á de um 
Supremo Tribunal Militar, cujos mem- 
bros serão vitalícios, dos conselhos ne- 
cessários para o julgamento dos crimes 
e de juizes singulares para a formação 
da culpa. » 

N". 74 

Substitua-se o art. 80 pelo seguinte ; 

« Art. 80 — Quando a segurança da 
Republica o exigir, em caso de aggres- 
são estrangeira ou commoção intes- 
tina, poder-se-á declarar em estado de 
sitio, por tempo determinado, qualquer 

Art. 75. Respeitados os direitos ad- 
quiridos e a espectativa legal dos func- 
cionarios em exercício na data da pro- 
mulgação desta lei, a aposentadoria só 
poderá ser concedida aos inválidos, depois 
de trinta annos de serviços á União, 
ou, depois de dez annos, aos que se in- 
validarem em acto de serviço. 

Io. O magistrado ou funccionario maior 
de 75 annos de edade será compulso- 
riamente aposentado com os venci- 
mentos correspondentes ao tempo de 
serviço. 

2". Nenhuma aposentadoria ou re- 
forma será concedida com vencimentos 
superiores aos da actividade. 

Art. 76. Os officiaes do Exercito e da 
Armada só perderão suas patentes por 
condemnação em mais de dois annos de 
prisão, passada em julgado nos tribunaes 
competentes. 

Art. 77. Os militares de terra e mar 
terão foro especial nos delictos essen- 
cialmente militares. 

§ 1". Este fôro compor-se-á de um Su- 
premo Tribunal Militar, cujos membros 
serão vitalícios, dos conselhos necessários 
para o julgamento dos crimes e de juizes 
singulares para a formação da culpa. 

§ 2o. A organização e attribuições do 
Supremo Tribunal Militar serão regu- 
ladas por lei. 

Art. 78. A especificação das garantias 
e direitos expressos na Constituição não 
exclue outras garantias e direitos não enu- 
merados, mas resultantes da fôrma de 
governo que ella estabelece e dos prin- 
cípios que consigna. 

TITULO V 

Disposições geraes 

Art. 79. O cidadão investido em func- 
ções de qualquer dos tres poderes fe- 
deraes não poderá exercer as de outro. 

Art. 80. Quando a segurança da Repu- 
blica o exigir, em caso de aggres- 
são estrangeira ou commoção intes- 
tina, poder-se-á declarar em estado de 
sitio, por tempo determinado, qualquer 
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em caso de aggressão estrangeira ou com- 
moção intestina (art. 34, n". 21). 

parte do território nacional, suspen- 
dendo-se ahi o habcan-corpus absolu- 
tamente para os detidos em virtude da 
declaração do sitio e as garantias con- 
stitucionaes asseguradas nos §§ Io, 3", 
8o, 10, 11, 12, 13, 14 e 18, do art. 72 
que forem enumeradas no decreto». 

§ Io. Não se achando reunido o Con- 
gresso, e correndo a Patria imminente 
perigo, exercerá essa attribuição o Poder 
Executivo Federal (art. 48, n". 15). 

§ 2o. Este, porém, durante o estado 
de sitio, retringir-se-á, nas medidas de 
repressão contra as pessoas, a impôr; 

Io, a detenção em logar não destinado 
aos réos de crimes communs; 

2o, o desterro para outros sitios do 
território nacional. 

§ 3o. Logo que se reunir o Congresso, 
o Presidente da Republica lhe relatará, 
motivando-as, as medidas de excepção 
que houverem sido tomadas. 

§ 4o. As autoridades que tenham or- 
denado taes medidas são responsáveis N". 75 
pelos abusos commettidos. 

Accrescente-se ao art. 80 o seguinte : 

« § 5" — Na vigência do estado de 
sitio, os tribunaes não poderão conhe- 
cer dos actos praticados em virtude 
dellc pelo Poder Legislativo ou Exe- 
cutivo.. » 

Art. 81. Os processos findos, em ma- 
téria crime, poderão ser revistos, a qual- 
quer tempo, em beneficio dos conde, 
mnados, pelo Supremo Tribunal Federal, 
para reformar ou confirmar a sentença. 

§ Io. A lei marcará os casos e a fôrma 
da revisão, que poderá ser requerida pelo 
sentenciado, por qualquer do povo, ou 
ex-officio, pelo Procurador Geral da Re- 
publica. 

§ 2". Na revisão não podem ser ag- 
gravadas as penas da sentença revista. 

§ 3o. As disposições do presente artigo 
são extensivas aos processos militares. 

Art. 82. Os funccionarios públicos são 
estrictamente responsáveis pelos abusos 
e omissões em que incorrerem no exer- 
cício de seus cargos, assim como pela 
indulgência ou negligencia em não res- 
ponsabilizarem effectivamente os seus 
subalternos. 

Paragrapho único. O funccionario pu- 
blico obrigar-se-á, por compromisso for- 
mal, no acto da posse, ao desempenho 
dos seus deveres legaes. , 

Art. 83. Continuam em vigor, emquanto 
não revogadas, as leis do antigo regimen, 
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parte do território nacional, suspen- 
dendo-se ahi o habeas-corpus absolu- 
tamente para os detidos em virtude da 
declaração do sitio e as garantias con- 
stitucionaes asseguradas nos §§ 1°, 3o, 
8o, 10, 11, 12, 13, 14 e 18, do art. 72 
que forem enumeradas no decreto. 

§ Io. Não se achando reunido o Con- 
gresso, e correndo a Patria inuninente 
perigo, exercerá essa attribuição o Poder 
Executivo Federal (art. 48, n". 15). 

§ 2o. Este, porém, durante o estado 
de sitio, restringir-se-á, nas medidas de 
repressão contra as pessoas, a impôr: 

Io, a detenção em logar não destinado 
aos réos de crimes communs; 

2o, o desterro para outros sitios do 
território nacional. 

§ 3o. Logo que se reunir o Congresso, 
o Presidente da Republica lhe relatará, 
motivando-as, as medidas de excepção 
que houverem sido tomadas. 

§ 4o. As autoridades que tenham or- 
denado taes medidas são responsáveis 
pelos abusos commettidos. 

§ 5o. Na vigência do estado de sitio, 
os tribunaes não poderão conhecer dos 
actos praticados em virtude delle pelo 
Poder Legislativo ou Executivo. 

Art. 81. Os processos findos, em ma- 
téria crime, poderão ser revistos, a qual- 
quer tempo, cm beneficio dos conde- 
mnados, pelo Supremo Tribunal Federal, 
para reformar ou confirmar a sentença. 

§ Io. A lei marcará os casos e a fôrma 
da revisão, que poderá ser requerida pelo 
sentenciado, por qualquer do povo, ou 
ex-officio, pelo Procurador Geral da Re- 
publica. ^ 

§ 2o. Na revisão não podem ser ag- 
gravadas as penas da sentença revista. 

§ 3o. As disposições do presente artigo 
são extensivas aos processos militares. 

Art. 82. Os funccionarios públicos são 
estrictamente responsáveis pelos abusos 
e omissões em que incorrerem no exer- 
cido de seus cargos, assim como pela 
indulgência ou negligencia cm não res- 
ponsabilizarem effectivamente os seus 
subalternos. 

Paragrapho único. O funccionario pu- 
blico obrigar-se-á por compromisso for- 
mal, no acto da posse, ao desempenho 
dos seus deveres legaes. 

Art. 83. Continuam em vigor, emquanto 
não revogadas, as leis do antigo regimen, 
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no que explicita ou implicitamente não 
fôr contrario ao systema de governo fir- 
mado pela Constituição e aos princípios 
nella consagrados. 

Art. 84. O Governo da União afiança 
o pagamento da divida publica interna 
e externa. 

Art. 85. Os officiaes do quadro c das 
classes annexas da Armada terão as 
mesmas patentes e vantagens que os 
do Exercito nos cargos de categoria cor- 
respondente. 

Art. 86. Todo o brasileiro é obrigado 
ao serviço militar, em defesa da Patria 
e da Constituição, na fôrma das leis fe- 
deraes. 

Art. 87. O Exercito Federal compor- 
se-á de contingentes que os Estados e o 
Districto Federal são obrigados a for- 
necer, constituídos de conformidade com 
a lei annua de fixação de forças. 

§ Io. Uma lei federal determinará a 
organização geral do Exercito, de ac- 
cordo com o n0. 18 do art. 34. 

§ 2". A União se encarregará da in- 
strucçâo militar dos corpos e armas e 
da instrucção militar superior. 

§ 3". Fica abolido o recrutamento 
militar forçado. 

§ 4o. O Exercito e a Armada com- 
por-se-ão pelo voluntariado sem prêmio, 
e em falta deste pelo sorteio, previa- 
mente organizado. 

Concorrem para o pessoal da Armada 
a Escola Naval, as de Aprendizes Ma- 
rinheiros e a marinha mercante, mediante 
sorteio. 

Art. 88. Os Estadas Unidos do Brasil, 
em caso algum, se empenharão em guerra 
de conquista, directa ou indirectamente, 
por si ou em alliança com outra nação. 

Art. 89. E' instituído um Tribunal 
de Contas para liquidar as contas da 
receita e despesa e verificar a sua lega- 
lidade antes de serem prestadas ao Con- 
gresso. 

Os membros deste Tribunal serão no- 
meados pelo Presidente da Republica, 
com a,:provação do Senado, e sómente 
perderão os seus logares por sentença. 

Art. 90. A Constituição poderá ser 
reformada, por iniciativa do Congresso 
Nacional ou das Assembléas dos Es- 
tados. 

§ Io. Considerar-se-á proposta a re- 
forma, quando, sendo apresentada por 
uma quarta parte, pelo menos, dos 
membros dé qualquer das Camaras do 

N". 76 

Substitua-se o § 4" do art. 87 pelo 
seguinte : 

« § 40 — q Exercito e a Armada se 

comporão pelo voluntariado e pelo sor- 
teio previamente organizado. Concorrem 
para o pessoal da Armada a Escola 
Naval, a de Aprendizes Marinheiros 
e a Marinha Mercante. » 

no que explicita ou implicitamente não 
fôr contrario ao systema de governo fir- 
mado pela Constituição e aos princípios 
nella consagrados. 

Art. 84. O Governo da União afiança 
o pagamento da divida publica interna 
e externa. 

Art. 85. Os officiaes do quadro e das 
classes annexas da Armada terão as 
mesmas patentes e vantagens que os 
do Exercito nos cargos de categoria cor- 
respondente. 

Art, 86. Todo o brasileiro é obrigado 
ao serviço militar, em defesa da Patria 
e da Constituição, na fôrma das leis fe- 
deraes. 

Art. 87. O Exercito Federal compor- 
se-á de contingentes que os Estados e o 
Districto Federal são obrigados a for- 
necer, constituídos de conformidade com 
a lei annua de fixação de forças. 

§ 1". Uma lei federal determinará a 
organização geral do Exercito, de ac- 
cordo com o n". 18 do art. 34. 

§ 2". A União se encarregará da in- 
strucção militar dos corpos e armas e 
da instrucção militar superior. 

§ 3". Fica abolido o recrutamento 
militar forçado. 

§ 4°. O Exercito e a Armada se 
comporão pelo voluntariado e pelo sor- 
teio previamente organizado. Concorrem 
para o pessoal da Armada a Escola 
Naval, a de Aprendizes Marinheiros e 
a Marinha Mercante. 

Art. 88. Os Estados Unidos do Brasil, 
em caso algum, se empenharão em guerra 
de conquista, directa ou indirectamente, 
por si ou em alliança com outra nação. 

Art. 89. É instituído um Tribunal 
de Contas para liquidar as contas da 
receita e despesa e verificar a sua lega- 
lidade antes de serem prestadas ao Con- 
gresso. 

Os membros deste Tribunal serão no- 
meados pelo Presidente da Republica, 
com approvaçâo do Senado, e sómente 
perderão os seus logares por sentença. 

Art. 90. A Constituição poderá ser 
reformada, por iniciativa do Congresso 
Nacional ou das Assembléas dos Es- 
tados. 

§ Io. Considerar-se-á proposta a re- 
forma, quando, sendo apresentada por 
uma quarta parte, pelo menos, dos 
membros de qualquer das Camaras do 
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Congresso Nacional, fôr acceita, em 
três discussões, por dois terços dos votos 
numa e noutra Gamara, ou quando fôr 
solicitada por dois terços dos Estados, 
no decurso de um anno, representado 
cada Estado pela maioria de votos de 
sua Assembléa. 

§ 2o. Essa proposta dar-se-á por ap- 
provada, si no anno seguinte o fôr, me- 
diante tres discussões, por maioria de 
dois terços dos votos nas duas Camaras 
do Congresso. 

| 3o. A proposta approvada publi- 
car-se-á com as assignaturas dos Presi- 
dentes e Secretários das duas Camaras, 
e encorporar-se-â â Constituição como 
parte integrante delia. 

§ 4o. Não poderão ser admittidos 
como objecto de deliberação no Con- 
gresso projectos tendentes a abolir a 
fôrma republicana federativa ou a igual- 
dade da representação dos Estados no 
Senado. 

Art. 91. Approvada esta Constituição, 
será ella promulgada pela Mesa do Con- 
gresso e assignada pelos membros deste. 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. Io. Promulgada esta Constituição, 
o Congresso, reunido em assembléa geral, 
elegerá em seguida, por maioria abso- 
luta de votos, na primeira votação, e, si 
nenhum candidato a obtiver, por maioria 
relativa na segunda, o Presidente e 
o Vice-Presidente dos Estados Unidos 
do Brasil. 

§ Io. Essa eleição será feita, em dois 
escrutínios distinctos, para o Presidente 
e o Vice-Presidente respectivamente, re- 
cebendo-se e apurando-se em primeiro 
logar as cédulas para Presidente e pro- 
cedendo-se em seguida do mesmo modo 
para o Vice-Presidente. 

§ 2o. O Presidente c o Vice-Presi- 
dente, eleitos na fôrma deste artigo, oc- 
cuparão a Presidência e a Vice-Presi- 
dente da Republica durante o primeiro 
período presidencial. 

§ 3o. Para essa eleição não haverá 
incompatibilidades. 

§ 4o. Concluída cila, o Congresso dará 
por terminada a sua missão constituinte, 
e, separando-se em Gamara e Senado, 
encetará o exercício de suas funcções 
normaes a 15 de junho do corrente anno, 
não podendo em hypothese alguma ser 
dissolvido. 

TEXTO MODIFICADO 

Congresso Nacional, fôr acceita, em 
tres discussões, por dois terços dos votos 
numa e noutra Gamara, ou quando fôr 
solicitada por dois terços dos Estados, 
no decurso de um anno, representado 
cada Estado pela maioria de votos de 
sua Assembléa. 

§ 2o. Essa proposta dar-se-á por ap- 
provada, si no anno seguinte o fôr, me- 
diante tres discussões, por maioria de 
dois terços dos votos nas duas Camaras 
do Congresso. 

§ 3o. A proposta approvada publi- 
car-se-á com as assignaturas dos Presi- 
dentes e Secretários das duas Camaras, 
e encorporar-se-á á Constituição como 
parte integrante delia. 

§ 4o. Não poderão ser admittidos 
como objecto de deliberação no Con- 
gresso projectos tendentes a abolir a 
fôrma republicana federativa ou a igual- 
dade da representação dos Estados, no 
Senado. 

Art. 91. Approvada esta Constituição, 
será ella promulgada pela Mesa do Con- 
gresso e assignada pelos membros deste. 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. Io. Promulgada esta Constituição, 
o Congresso, reunido em assembléa geral, 
elegerá em seguida, por maioria abso- 
luta de votos, na primeira votação, e, si 
nenhum candidato a obtiver, por maioria 
relativa na segunda, o Presidente e 
o Vice-Presidente dos Estados Unidos 
do Brasil. 

§ Io. Essa eleição será feita, em dois 
escrutínios distinctos, para o Presidente 
e o Vice-Presidente respectivamente, re- 
cebendo-se e apurando-se em primeiro 
logar as cédulas para Presidente e pro- 
cedendo-se em seguida do mesmo modo 
para o Vice-Presidente. 

§ 2o. O Presidente e o Vice-Presi- 
dente, eleitos na fôrma deste artigo, oc- 
cuparão a Presidência e a Vice-Presi- 
dencia da Republica durante o primeiro 
período presidencial. 

§ 3o. Para essa eleição não haverá 
incom pati bilidades. 

§ 4o. Concluida ella, o Congresso dará 
por terminada a sua missão constituinte, 
e, separando-se em Gamara e Senado, 
encetará o exercício de suas funcções 
normaes a 15 de junho do corrente anno, 
não podendo em hypothese alguma ser 
dissolvido. 
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§ 5o. No primeiro anno da primeira 
legislatura, logo nos trabalhos prepa- 
ratórios, discriminará o Senado o pri- 
meiro e segundo terço de seus membros, 
cujo mandato ha de cessar no termo do 
primeiro e do segundo triennios. 

§ 6o. Essa discriminação effectuar-se-á 
em tres listas, correspondentes aos três 
terços, graduando-se os Senadores de 
cada. Estado e os do Districto Federal 
pela ordem de sua votação respectiva, 
de modo que se distribua ao terço do 
ultimo triennio o primeiro votado no 
Districto Federal e em cada um dos 
Estados, e aos dous terços seguintes os 
outros dois nomes na escala dos suffra- 
gios obtidos. 

§ 7o. Em caso de empate, conside- 
rar-se-ão favorecidos os mais velhos, 
decidindo-se por sorteio, quando a edade 
fôr igual. 

Art. 2o. O Estado que até o fim do 
anno de 1892 não houver decretado a 
sua Constituição, será submettido, por 
acto do Congresso, á de um dos outros, 
que mais conveniente a essa adaptação 
parecer, até que o Estado sujeito a esse 
regimen a reforme, pelo processo nella 
determinado. 

Art. 3o. A' proporção que os Estados 
se forem organizando, o Governo Federal 
entregar-lhes-á a administração dos ser- 
viços, que, pela Constituição, lhes com- 
petirem, e liquidará a responsabilidade 
da administração federal no tocante a 

cesses serviços e ao pagamento do pessoal 
respectivo. 

Art, 4o. Emquanto os Estados se oc- 
cuparem em regularizar as despesas, du- 
rante o período de organização dos seus 
serviços, o Governo Federal abrir-lhes-á 
para esse fim créditos especiaes, segundo 
as condições estabelecidas por lei. 

Art. 5o. Nos Estados que se forem 
organizando, entrará em vigor a classi- 
ficação das rendas estabelecidas na Con- 
stituição. 

Art. 6o. Nas primeiras nomeações 
para a magistratura federal e para a dos 
Estados serão preferidos os juizes -de 
direito e os desembargadores de mais 
nota. 

Os que não forem admittidos na nova 
organização judiciaria, e tiverem mais 
de 30 annos de exercício, serão aposen- 
tados com todos os seus vencimentos. 

O, que tiverem menos de 30 annos de 
exercício continuarão a perceber seus 

§ 5o. No primeiro anno da primeira 
legislatura, logo nos trabalhos prepa- 
ratórios, discriminará o Senado o pri- 
meiro e segundo terço de seus membros, 
cujo mandato ha de cessar no termo do 
primeiro e o segundo triennios. 

§ 6o. Essa discriminação effectuar-se-á 
em tres listas, correspondentes aos tres 
terços, graduando-se os Senadores de 
cada Estado e os do Districto Federal 
pela ordem de sua votação respectiva, 
de modo que se distribua ao terço do 
ultimo triennio o primeiro votado no 
Districto Federal e em cada um dos 
Estados, e aos dois terços seguintes os 
outros dois nomes na escala dos suffra- 
gios obtidos. 

§ 7". Em caso de empate, conside- 
rar-se-âo favorecidos os mais velhos, 
decidindo-se por sorteio, quando a edade 
fôr igual. 

Art. 2". O Estado que até o fim do 
anno de 1892 hão houver decretado a 
sua Constituição, será submettido, por 
acto do Congresso, á de um dos outros, 
que mais conveniente a essa adaptação 
parecer, até que o Estado sujeito a esse 
regimen a reforme, pelo processo nella 
determinado. 

Art. 3o. A' proporção que os Estados 
se forem organizando, o Governo Federal 
entregar-lhes-á a administração dos ser- 
viços, que, pela Constituição, lhes com- 
petirem, e liquidará a responsabilidade 
da administração federal no tocante a 
esses serviços c ao pagamento do pessoal 
respectivo. 

Art. 4". Emquanto os Estados se oc- 
cuparem em regularizar as despesas, du- 
rante o período de organização dos seus 
serviços, o Governo Federal abrir-lhes-á 
para esse fim créditos especiaes, segundo 
as condições estabelecidas por lei. 

Art. 5o. Nos Estados que se forem 
organizando, entrará em vigor a classi- 
ficação das rendas estabelecidas na Con- 
stituição. 

Art. 0°. Nas primeiras nomeações 
para a magistratura federal e para a dos 
Estados serão preferidos os juizes de 
direito e os desembargadores de mais 
nota. 

Os que não forem admittidos na nova 
organização judiciaria, e tiverem mais 
de 30 annos de exercício, serão aposen- 
tados com todos os seus vencimentos. 

Os que tiverem menos de 30 annos de 
exercício continuarão a perceber seus 
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ordenados, até que sejam aproveitados 
ou aposentados com ordenado corres- 
pondente ao tempo de exercício. 

As despesas com os magistrados apo- 
sentados ou postos em disponibilidade 
serão pagas pelo Governo Federal. 

Art. 7o. Ê concedida a D. Pedro de 
Alcantara, ex-Imperador do Brasil, uma 
pensão que, a contar de 15 de novembro 
de 1889, garanta-lhe, por todo o tempo 
de sua vida, subsistência decente. O 
Congresso ordinário, em sua primeira 
reunião, fixará o quanlum desta pensão. 

Art. 8o. O Governo Federal adquirirá 
para a Nação a casa em que falleceu o 
Dr. Benjamin Constant Botelho de Ma- 
galhães e nella mandará collocar uma 
lapide em homenagem á memória do 
grande patriota — o Fundador da Re- 
publica. 

Paragrapho único. A viuva do mesmo 
Dr. Benjamin Constant terá, emquanto 
viver, o usofrueto da casa mencionada. 

ordenados, até que sejam aproveitados 
ou aposentados com ordenado corre- 
spondente ao tempo de exercicio. 

As despesas com os magistrados apo- 
sentados ou postos em disponibilidade 
serão pagas pelo Governo Federal. 

Art. 7o. É concedida a D. Pedro de 
Alcantara, ex-Imperador do Brasil, uma 
pensão que, a contar de 15 de novembro 
de 1889, garanta-lhe, por todo o tempo 
de sua vida, subsistência decente. O 
Congresso ordinário, em sua primeira 
reunião, fixará o quanlum desta pensão. 

Art. 8o. O Governo Federal adquirirá 
para a Nação a casa em que falleceu o 
Dr. Benjamin Constant Botelho de Ma- 
galhães e nella mandará collocar uma 
lapide em homenagem á memória do 
grande patriota — o Fundador da Re- 
publica. 

Paragrapho único. A viuva do mesmo 
Dr. Benjamin Constant terá, emquanto 
viver, o usofrueto da casa mencionada. 

Mandamos, portanto, a todas 

as autoridades, a quem o conhe- 

cimento e execução desta Con- 

stituição pertencerem, que a exe- 

cutem e façam executar e observar 

fiel e inteiramente como nella se 

contém. 

Mandamos, portanto, a todas 

as autoridades, a quem o conhe- 

cimento e execução desta Con- 

stituição pertencerem, que a exe- 

cutem e façam executar e observar 

fiel e inteiramente como nella se 

contém. 

Publique-se e cumpra-se ein 

todo o território da Nação. 

Publique-se e cumpra-se 

todo o território da Nação. 

em 

t 
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